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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
Dezembro de 

2022
Em Exercícios 

Anteriores
Em 31 de 

Dezembro de 
2022

(a) (b) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 0,00 292.371,77 284.477,36 6.560,61 1.333,80 340.024,89 3.090.550,88 3.121.227,50 3.121.227,50 161.593,40 147.754,87 149.088,67
   Executivo 0,00 292.371,77 284.477,36 6.560,61 1.333,80 340.024,89 3.090.550,88 3.121.227,50 3.121.227,50 161.593,40 147.754,87 149.088,67
     SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 610,80 610,80 0,00 0,00 0,00 4.797,20 4.797,20 4.797,20 0,00 0,00 0,00
     SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 396,00 396,00 0,00 0,00 0,00 577,41 573,90 573,90 3,51 0,00 0,00
     SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.537,15 9.906,45 9.906,45 11.630,70 0,00 0,00

     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES

0,00 69.230,61 62.670,00 6.560,61 0,00 0,00 984.915,48 883.432,64 883.432,64 101.482,84 0,00 0,00

     SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 4.034,00 4.034,00 0,00 0,00 0,00 2.664,00 918,00 918,00 1.746,00 0,00 0,00
     SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E 
URBANISMO

0,00 159.000,17 159.000,17 0,00 0,00 0,00 492.682,19 454.934,12 454.934,12 32.852,07 4.896,00 4.896,00

     SECRETARIA DE SAUDE 0,00 59.100,19 57.766,39 0,00 1.333,80 0,00 468.525,91 454.647,63 454.647,63 13.878,28 (0,00) 1.333,80
     SECRETARIA RODOVIARIO MUNICIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340.024,89 1.114.851,54 1.312.017,56 1.312.017,56 0,00 142.858,87 142.858,87
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - - -
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 292.371,77 284.477,36 6.560,61 1.333,80 340.024,89 3.090.550,88 3.121.227,50 3.121.227,50 161.593,40 147.754,87 149.088,67

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:31:59.

NOTA:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ – CISCOPAR  
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023- 
Contratação de empresa especializada para formalização de Ata de 
Registro de Preços para eventual aquisição de artigos de Papelaria e 
Materiais de Escritório, para uso do CISCOPAR pelo período de 12 meses, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência e Anexo I Proposta 
de Preços, em conformidade com os preceitos da Lei nº 14133 de 01 de abril de 
2021, suas alterações posteriores. ABERTURA: 04 de dezembro de 2023, 
09h00min; no site contato@bll.org.br, o edital se encontra disponível no site 
www.ciscopar.com.br. Informações pelo e-mail: licitacao@ciscopar.com.br ou 
pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, 21 de novembro de 2023. VALTER 
APARECIDO SOUZA CORREIA - Presidente do CISCOPAR. 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 
DE TOLEDO, CNPJ: 78.684.560.0001-08, Rua Getulio Vargas, nº597 Vila Boa 

Esperança-Toledo-PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto Social 
e a Legislação vigente, convoca todos seus associados em dia com suas obrigações sociais dos 
municípios de: Diamante do Oeste, Ouro Verde do Oeste, Santa Helena, São José das Palmeiras, 
São Pedro do Iguaçu, Toledo, Tupãssi e Vera Cruz do Oeste, para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA, observada as disposições estatutárias, a ser realizada dia 24 de novembro de 
2023, na sede recreativa da entidade sito à Rua Capitão Leônidas Marques, 521, Vila Boa Esperança, 
Toledo/PR, às 21h00 em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados em 
condições de voto, e caso não obtido quorum mínimo, fica desde já convocada à assembleia em 
segunda convocação, às 21h30m do mesmo dia e local, com a maioria dos associados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
a) Apresentação, discussão e votação da Previsão Orçamentária para o exercício de 2024, 
acompanhado do parecer do Conselho Fiscal;
As deliberações dos itens acima serão tomadas por escrutínio secreto conforme previsão estatutária, 
e somente serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Toledo, 21 de novembro de 2023 – Ademir Fogaça - Presidente

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Art. 48, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), 

R E S O L V E 
CONVOCAR, a população do Município de Quatro Pontes para a Audiência 

Pública a ser realizada no dia 21 de Novembro de 2023, às 13:00 horas, no recinto da Sala das Sessões da Câmara 
Municipal, para a apresentação do Projeto de Lei nº 123/2023 que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 
2024, em fase de tramitação junto às Comissões Permanentes desta Casa de Leis. 
Registre-se e publique-se, 

JEAN STELTTER 
Presidente 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE ANULAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 002/2023
CONSIDERANDO que o processo licitatório nº 002/2023 na modalidade Concorrência foi 
publicado em 11 de outubro de 2023 com data de abertura para o dia 08 de dezembro de 
2023; CONSIDERANDO Apontamento Preliminar de Acompanhamento – APA nº 28442 da 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná); CONSIDERANDO Ofício nº 564/2023 – SSMU da Secretaria de Segurança 
e Mobilidade Urbana solicitando a Anulação do Processo Licitatório nº 002/2023 na modalidade 
Concorrência; CONSIDERANDO Parecer da Procuradoria Geral do Município manifestou- se de tal 
forma que as modificações que se fazem necessárias são suficientes para a anulação do processo; 
CONSIDERANDO Manifestação nº 56 do Controle Interno, através do qual a Controladora após 
análise dos fatos encaminha o processo para análise e decisão da autoridade competente; 
CONSIDERANDO Despacho Administrativo emitido pelo Secretário da Administração através 
da qual recomenda a anulação do processo; DECIDO ANULAR O CERTAME LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2023, cujo objeto é: Outorga de Concessão para 
Operação do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Toledo - 
Paraná, com exclusividade, para atender às necessidades atuais e futuras de deslocamento da 
população, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021 e Súmulas 346 e 473 do STF. Dê-se 
ciência aos interessados para todos os efeitos legais. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2023. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI 
PAGNUSSATT - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

TERMO DE RATIFICAÇÃO Á DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2023 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no Art. 24, Inciso XVII da Lei Federal 8.666/93, no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 26 da Lei de 
Licitações RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do Procedimento n° 164/2023. 
Autorizo em sequência, a proceder-se a aquisição, conforme abaixo descrito: 
OBJETO: aquisição de peças e serviços para revisão de 60.000 km do veículo Sprinter 
416 CD, placas RHT-5A45 utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde no transporte 
de pacientes. 
FAVORECIDO: VEGRANDE VEÍCULOS LTDA 
VALOR: R$ 3.843,25 (três mil oitocentos e quarenta e três reais e vinte e cinco 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso XVII da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00, através das dotações 
contidas nos bloqueios orçamentários nº 478829 e 478827/2023, conforme despacho 
contábil. 
Justificativas anexas aos autos do Processo de Dispensa de Licitação nº 033/2023 
Determino ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial a prevista no 
caput do Art. 26 da Lei Federal 8.666/93, seja realizada a contratação e que, após seja 
o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
São Pedro do Iguaçu, 20 de novembro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 153 de 20 de novembro de 2023. 
Homologa o Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 094/2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica homologado o Processo de Licitação nº 154/2023, modalidade Pregão 
Eletrônico N° 094/2023, para os itens abaixo de acordo com Ata de Abertura e 
Julgamento do referido processo, exarado pelo Pregoeiro Municipal Sr. Edson Facin, 
designada pela Portaria Municipal nº. 004/2022. 
Parágrafo único – Os itens do objeto licitado ficam adjudicados e homologados 
conforme a seguir indicado: 
Para a empresa J F MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA – o lote 01 - totalizando R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais). 
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam–se as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, em 20 de novembro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 175/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 39/2023 
CONTRATADO: VALDECI REIS DE MATOS E CIA. LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 4.574,47 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
 
Nº DO CONTRATO: 176/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 39/2023 
CONTRATADO: 51.485.752 JOSE RIBEIRO AMORIM 
VALOR TOTAL: R$ 3.276,90 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
 
Nº DO CONTRATO: 177/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 39/2023 
CONTRATADO: SEGEN COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 1.887,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
 
Nº DO CONTRATO: 178/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 39/2023 
CONTRATADO: SJT COMERCIO LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 10.207,11 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE - PR, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 190/2023/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO - VALOR – CONTRATO Nº 57/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 
CONTRATADA: COPY-VIC MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA - ME 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
TERMO ADITIVO: 192/2023/07 
Nº DO ADITIVO: SETIMO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 199/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2019 
CONTRATADO: GRAFICA BENACCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
TERMO ADITIVO: 194/2023/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 146/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO Nº 58/2021 
CONTRATADO: JOÃO GREGORIO DE SOUZA NETTO – EIRELI 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 180/2023.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PARQUE INFANTIL PARA A ESCOLA 
MUNICIPAL JEAN PIAGET, CARROSSEL E BALANÇO INCLUSIVO PARA CADEIRANTE INDIVIDUAL PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS: ARCO IRIS E LUIZ MOACIR PERCICOTI, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO.VALOR de Abertura R$ 55.982,55.Edital completo estará à disposição 
dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à 
sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 04/12/2023 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 04/12/2023 às 14h00min do dia 
04/12/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 04 de dezembro do ano de 2023, na plataforma eletrônica 
de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 09 de 
Novembro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 179/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 329/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO 
SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, 
CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 1.656.000,00 (UM MILHÃO SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL 
REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 179/2023, anexo. 
Em 20 de Novembro de 2023. Assina: SR. FELIPE ZAGO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTRATO Nº. 1174/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 180/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
75.907.576/0001-36. CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS – CNPJ: 34.028.316/0020-76. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE POSTAGENS 
“CORREIOS” - PACOTE BRONZE 1, A PEDIDO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, DESTA MUNICIPALIDADE. VALOR: R$ 63.000,00 (SESSENTA E TRÊS MIL REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE 
ATÉ 10 (DEZ) DIAS, CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS 
A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. 
Palotina, 20 de Novembro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

O levantamento da Associa-
ção faz parte do Programa Nacio-
nal de Transparência Pública que 
tem como objetivo, examinar o ní-
vel de transparência dos sites ins-
titucionais do poder público, sejam 
esses endereços da União, dos es-
tados ou dos municípios.

A Câmara Municipal de Medianeira 
conquistou o percentual de 92,69% 
no índice de avaliação. Foram atri-
buídas notas máximas (100%), para 
quesitos importantes como: acessi-
bilidade, contratos e convênios, des-
pesas, licitações, ouvidoria, recursos 

humanos, informações institucionais 
e outras atividades. 

O presidente da Câmara, pro-
fessor Muniz destacou o feito. 
“Esse reconhecimento representa o 
compromisso da gestão com à po-
pulação, mostrando a nossa res-
ponsabilidade com o recurso pú-
blico. Essa conquista é fruto de um 
trabalho sério que realizamos em 
parceria com cada vereador e servi-
dores. Esse selo nos mostra que es-
tamos no caminho certo”, disse.

A avaliação é fundamentada 
nas normativas de transparência 

Câmara de Medianeira recebe Selo 
Ouro de transparência pública

estabelecidas pelas leis de Res-
ponsabilidade Fiscal e de Acesso à 
Informação. Durante esse proces-
so, os Tribunais de Contas fiscali-
zam diversos critérios, incluindo a 
transparência na divulgação de da-
dos relacionados à execução orça-
mentária e financeira. 

Além disso, são analisados as-
pectos como a disponibilidade de in-
formações em locais de fácil aces-
so nos portais, bem como a oferta 
de dados abertos que sejam atuais, 
abrangentes e de fácil compreensão.

MEDIANEIRA

Acimacar promove oficina
gratuita sobre gestão de vendas

Atualmente a disputa pela aten-
ção e fidelização dos clientes e seus 
recursos, está cada vez maior, e por-
tanto, para se destacar em meio a 
tanta concorrência, a Associação Co-
mercial e Empresarial de Marechal 
Cândido Rondon (Acimacar), em par-
ceria com o Ponto de Atendimento 
ao Empreendedor - Sebrae, promo-
ve a oficina gratuita com o tema ‘Ges-
tão de Vendas’, que proporciona o co-

nhecimento necessário em práticas 
e ações estratégicas, para obter os 
melhores resultados em vendas.

A solução trabalha através da de-
finição e do acompanhamento de in-
dicadores chave, quanto às técnicas 
de vendas que farão a diferença para 
fidelizar e encantar o cliente. Além, 
de estratégias assertivas para alcan-
çar os objetivos definidos, visando o 
crescimento e desenvolvimento da 

força de vendas da organização.
Conduzida pela facilitadora Dé-

bora Soares, a oficina acontece 
nos dias 21 e 22 de novembro, das 
19h às 23h na Sala de Treinamen-
tos da Acimacar.

As vagas são limitadas e as ins-
crições devem ser feitas no site da 
Entidade.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

O prefeito Marcio Rauber e o secre-
tário de Desenvolvimento Econômico, 
Valdir Port (o Portinho) estiveram, na 
quinta-feira (16) na sede administra-
tiva do Sicredi Aliança PR/SP, quando 
foram recepcionados pelo presidente 
do Conselho de Administração da coo-
perativa, Fernando Barros Fenner.

Na oportunidade, foi assinado o 
termo de cooperação para a cober-
tura da quadra de esportes dentro 
do parque de lazer de Porto Mendes, 
com 889m², bem como a cobertura 

de um outro espaço que será utiliza-
do como cozinha, com 57m². 

Caberá à cooperativa a execução 
das estruturas e da cobertura. O mu-
nicípio fará o fechamento da cozinha, 
a iluminação e a pintura da quadra. 

Conforme o secretário Portinho, 
o espaço será utilizado para a práti-
ca esportiva, bem como para a rea-
lização de eventos promovidos com 
o apoio da prefeitura, como os tor-
neios de pesca, acampamento pais e 
filhos, carnaval, virada de ano, entre 

outros. “A cada evento é necessária 
a instalação de estruturas móveis, o 
que gera certo custo. Fomos em bus-
ca da parceria com o Sicredi para re-
alizar uma grande estrutura fixa. Te-
mos muito a agradecer à cooperativa, 
por ser solidária em mais este projeto 
que irá beneficiar e apoiar muitas ini-
ciativas. Com a estrutura pronta, será 
possível sediar grandes eventos no 
local”, mencionou Portinho.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 ̘ Termo de cooperação entre o município e a cooperativa foi assinado na quinta-feira

Parceria garantirá a cobertura 
da quadra em Porto Mendes
ASSESSORIA SICREDI

Quatro Pontes 
terá ações 
do Novembro 
Azul na quinta

Para reforçar a conscientização 
do homem sobre as doenças uroló-
gicas e o perigo de um diagnóstico 
tardio, a Secretaria de Saúde de Qua-
tro Pontes realizará o Novembro Azul 
com ações especiais e gratuitas ao 
público masculino. O objetivo é ele-
var o nível de informação sobre os 
riscos que podem levar, por exemplo, 
a um câncer de próstata. 

A programação acontecerá na 
próxima quinta-feira (23), das 18h às 
21h30, na Unidade Básica de Saú-
de (UBS) Hilda Ana Escher. No local, 
será feita coleta de exame de PSA e 
colinesterase (verifica o grau de ex-
posição ao agrotóxico); avaliação de 
lesões de pele com a médica clínica 
geral, Bruna Orso; e testes rápidos de 
HIV, Sífilis e Hepatite B e C, com a en-
fermeira Diani Kolling.

QUATRO PONTES
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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 

Estado do Paraná 

 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023 
 

EDITAL 151/2023 – RETIFICAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da 
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, considerando o edital nº 
075/2023 do Concurso Público 001/2023, de provas e títulos para provimento dos cargos de 
Técnico Agrícola, Técnico de Enfermagem, Técnico em Segurança do Trabalho, Eletricista, 
Operador de Máquinas, Motorista, Técnico de Informática, Procurador Jurídico, Fiscal de Obras, 
Assistente Social, Contador, Fiscal de Tributos, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, 
Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral 08 horas, Médico Clínico Geral 16 horas, Médico Clínico 
Geral 20 horas, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico Pediatra, Médico Veterinário, 
Nutricionista, Dentista, Profissional de Educação Física, Professor, Professor de Educação 
Física, Professor de Inglês, Educador Infantil, Psicólogo, Assistente Administrativo, Químico, e 
ainda, decorrido o prazo recursal contido no  edital nº149/2023, torna Público o Presente  Edital 
de Notas da Prova de Títulos,  após recursos como segue : 

 
 

 
 
 
 
Quatro Pontes-Pr, 20 de novembro de 2023. 

 
 
 

João Inacio Laufer 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
CONCURSO PÚBLICO - 01/2023

ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PROVA DE TÍTULOS APÓS RECURSO

EDUCADOR INFANTIL - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PT

0002042 ADRIANA PETRY 0,00

0002292 AGATHA FRAJUCA GODOI DE OLIVEIRA 0,00

0000903 ALICE RATKE 0,00

0000971 ALINE MARCELA ROSSI 5,00

0001378 AMANDA DINA BOECK DE ALMEIDA 2,50

0000285 ANA MARIA VAZ KREMER 2,50

0000958 ANA PAULA ARENA DE CABRERA 0,00

0000219 ANA PAULA NOE MARTINI 5,00

0002487 ANDRESSA MILENA DRESCH FEITEN 2,50

0001042 ANDRESSA SABRINE DALL OGLIO GEHLEN 5,00

0001827 ANELISA ADRIANE ALBRECHT REUS 5,00

0000076 ANGELA BETINA REMONTI 2,50

0001247 ARIELI HACHMANN SCHIEVELBEIN 2,50

0000435 BRUNA LETICIA DOS SANTOS 0,00

0001760 CAROL EDUARDA GUNTZEL 0,00

0001764 CAROLINE CARDOSO DE FRANCA 2,50

0000890 CHAIANE ALINE KASPER HIGASHIYAMA HASHIMOTO 2,50

0001800 CINTHIA THAUANA IAPP 0,00

0000884 DAINARA LORRANA PEREZ DE PAULA 0,00

0000398 DANIELA MEINL 0,00

0001535 DANIELLE ANDERLE 0,00

0001753 DEBORA FERNANDA BARBOZA 2,50

0002090 DEBORAH CAROLINE THOLKEN DEIMLING 0,00

0001379 DEISI CAROLINE GIACOMINI 0,00

0001834 DJULIA MICAELI PHILIPPSEN TOLEDO 0,00

0002360 ELAINE WUNSCH TRINDADE 0,00

0002030 ELISANGELA MARIA FUHR KROTH 2,50

0002007 EMANUELLY VITORIA DA SILVA MOHR 0,00

0002106 FRANCIELE APARECIDA BENEDITO DA SILVA BECKER 0,00

0002109 JORDANA REBECA BOLGENHAGEN 0,00

0000688 KAROLAIN CRISTINA MACHADO GUILLANTE 0,00

0001763 KATLEEN ANDRESSA HEEP 0,00

0000928 KAUANE FREITAS RAMOS 2,50

0001563 KELLI ELISANGELA KOLM 2,50

0001899 LETICIA GABRIELA UHRY 0,00

0002144 LETICIA GABRIELE ANKLAM 0,00

0001153 LÍGIA TAIS DE SOUZA VIEIRA 2,50

0002182 LILIAN CASSIANO DA SILVA 5,00

0001391 LOIDE APARECIDA DO AMARAL DA CUNHA 5,00

0002039 LUCAS AUGUSTO HOHENZE BOEHN 0,00

0001911 MARCIA BECKER ASSMANN 5,00

0001999 MARCIA DARLENE HASSE WRASSE 2,50

0002507 MARCIA SCHRODER FISCHER 0,00

0001812 MARCIANA JAQUELINE SCHULZ 0,00

0001481 MARIA DO SOCORRO PARNAIBA DE ANDRADE 5,00

0001098 MARIA EDUARDA DA SILVA SANTANA 0,00

0001252 MIRIAN ARLETE ALBRECHT 5,00

0001917 MONICA MARTINI 0,00

0000925 MONIQUE CAMINI PEREIRA 0,00
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0002406 NAIARA GABRIELA SOARES 5,00

0002420 NIVALDA FERREIRA DE SOUZA PAULO 5,00

0000540 PAULA TAYANA SCHNORR 5,00

0000856 RANIELLI DAYANE ANSCHAU 5,00

0001819 RENATE ROHRER 5,00

0001204 ROSEMERI MEDIN PETRY 5,00

0001443 ROSILEI GIARETTA 5,00

0001438 SAMARA BUHL GONCALVES 0,00

0001643 SARA EMILY DA CRUZ DE CASTRO 2,50

0001611 SIRLENE MARIA BREMM KIST 5,00

0000621 TAIS MERTIN 0,00

0001473 TATIANA MAGALI BEIER FULBER 5,00

0002335 VANESSA LANGER AULER 0,00

0001861 VANESSA TEN CATEN SANDER 0,00

PROFESSOR - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PT

0000220 ANA PAULA NOE MARTINI 5,00

0001043 ANDRESSA SABRINE DALL OGLIO GEHLEN 5,00

0001595 ANELISA ADRIANE ALBRECHT REUS 5,00

0002506 CHAIANE ALINE KASPER HIGASHIYAMA HASHIMOTO 2,50

0002522 CLAUDETE MONTIPO 2,50

0000883 DAINARA LORRANA PEREZ DE PAULA 0,00

0000275 DANILO LEONARDO DE PAULA ROSA 2,50

0001380 DEISI CAROLINE GIACOMINI 0,00

0000313 DENISE TATIANI DORFSCHMIDT 2,50

0001939 DJULIA MICAELI PHILIPPSEN TOLEDO 0,00

0001931 EDIVANETE DE LUNA SBARDELATTI 5,00

0001080 EDUARDA LETÍCIA HANSEL 5,00

0002047 ELIETE GARCIA 5,00

0001887 ELISANGELA MARIA FUHR KROTH 2,50

0001072 ELIZANDRA OESTREICH SIVERIS 10,00

0002125 FABIANE MULLER 5,00

0001825 GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 0,00

0001625 HAIANA ASTRICH DUMKE TERRE 2,50

0001823 ISABEL CAROLINE DA SILVA 0,00

0001488 IVANIA SCHEWE DA SILVA 5,00

0001967 JANETE CLAIR BECKER 5,00

0001653 JAQUELINE ENGELMANN 0,00

0001810 JENNIFER PAOLA VICINI SCHLICKMANN 7,50

0001559 JULIANA DA SILVA COSTA 2,50

0000492 KARINE MARIA WOLF 5,00

0001565 KELLI ELISANGELA KOLM 2,50

0001902 LETICIA GABRIELA UHRY 0,00

0000055 LIDIANE KARINA WENTZ 10,00

0002117 MARCIA DARLENE HASSE WRASSE 2,50

0002513 MARCIA SCHRODER FISCHER 0,00

0000968 MARGARETE LERMEN SCHEIBE 2,50

0001483 MARIA DO SOCORRO PARNAIBA DE ANDRADE 5,00

0002530 MELODI SUELEN MACHAIEWSKI 2,50

0002277 MICHELE APARECIDA MARTINS 2,50
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0001404 MIRIAN ARLETE ALBRECHT 5,00

0002078 MONIQUE CAMINI PEREIRA 0,00

0002166 MYLENA STRIEDER OLIVEIRO 5,00

0000188 NILZE MARIA TAIT HARTWIG 2,50

0000855 RANIELLI DAYANE ANSCHAU 5,00

0000338 REJANE EGGERS 5,00

0000126 RENATE ROHRER 5,00

0001442 ROSILEI GIARETTA 0,00

0000411 TAIS MERTIN 0,00

0001901 WERENA DENZER DE MATOS 0,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PT

0001249 GUSTAVO BARBOSA 0,00

0000806 GUSTAVO VINICUS MULLER 0,00

0001447 IRINEU ROBERTO SCHMIDTKE 5,00

0002449 JANAINA CRAVEIRO PEREIRA 0,00

0001926 KETLIN CATARINE BARBOSA 0,00

0000715 LUCAS EDUARDO MEDIN 0,00

0001738 MAICO JOAO BAMBERG TONELLI 5,00

0001640 PATRICIA BORGES ZWICKER 2,50

0001267 PATRÍCIA CRISTINE HOFFMANN FRANK 0,00

0000060 SIMONI DEPRÁ 2,50

0000428 SUSANA HAHN 2,50

0000598 VICTOR DOS SANTOS GARCIA 0,00
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002203 ADILSO JEFERSON GOMES MOREL 0,00

0000870 ADRIAN STURM KIST 0,00

0002504 ADRIANA ECKHARDT DOS SANTOS 0,00

0000067 ADRIANA LEITE 0,00

0000828 ADRIANA LOBATO DA COSTA 0,00

0002006 ADRIANA PEREIRA DE MORAES 0,00

0002319 ADRIANA RECKTENWALD 0,00

0001475 ADRIANE STEINHEUSER 0,00

0000990 ADRIANI BEATRIZ WEIRICH DOS SANTOS 0,00

0001717 ALBERTO GABRIEL DOS SANTOS 0,00

0000463 ALCENIA MAY 0,00

0000620 ALESSANDRA RECKZIEGEL DA SILVA 0,00

0001580 ALEXANDRE AUGUSTO ROHRER FACHI 0,00

0001468 ALEXANDRE DE MARCH 0,00

0000057 ALEXANDRO FERNANDES LISBOA 0,00

0002065 ALINE CRISTINE DIERINGS MARSCHNER 0,00

0001097 ALINE FERNANDA DEZORDI MEINERZ 0,00

0002275 ALINE KOCHEM TORNQUIST 0,00

0000382 ALINE ROBERTA KREIBICH BIEGER 0,00

0000782 ALLAN DENIR SELKE 0,00

0000086 AMANDA MILENA RODRIGUES 0,00

0002511 ANA CAMILA SCHNEIDER ROESLER 0,00

0001604 ANA CAROLINA MIYAHARA RIERA OBERMANN 5,00

0000053 ANA CLAUDIA SERENISKI 0,00

0001748 ANA LUIZA GRAFF 0,00

0001519 ANA PAULA SYPERRECK BOROSKE 0,00

0002134 ANA SOLANGE PAHL 0,00

0001877 ANDERSON CORTARELLI GRACIANO 5,00

0001743 ANDRE HENRIQUE ROGALESKI SILVA 0,00

0001268 ANDRE JARDEL MAICA 0,00

0001040 ANDREIA DOS SANTOS DOMINGO 0,00

0001564 ANDREIA OBERHERR 0,00

0001163 ANDRESSA RIBEIRO PENTEADO SILVÉRIO 0,00

0002207 ANE CAROLINE DA SILVA CAVALHEIRO 0,00

0000027 ANE KAROLINY GAMBETTA 0,00

0000241 ANGELICA FAUSTO DA COSTA 0,00

0002324 ANIELE FABIANE GROSS FIORI 0,00

0001759 ANNA CLARA SOSSMEIER 0,00

0001761 ANNA PAULA MALTAURO 0,00

0000028 ANNE JAINE CONTE DA ROSA 0,00

0002518 ARION GREGOLI SANTIN GONCALVES 0,00

0000197 BEATRIZ SCHEUFELE 0,00

0001124 BRUNA CAMILA SCHITZ 0,00

0000731 BRUNA CAMILA ZASTROW 5,00

0001497 BRUNA DE ARAJO HELMANN 0,00

0001667 BRUNA FABRI DOS SANTOS 0,00

0002439 BRUNA JUNGES 0,00

0001240 BRUNA SCHONING 0,00

0001280 BRUNO SUTANI 0,00
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0001730 CAMILA EDUARDA DE SOUZA 0,00

0002460 CARLA INS SCHOFFEN FEIL 0,00

0002040 CARLINE SUELIN VOLKWEIS 0,00

0002564 CARLOS HENRIQUE CELESTINO DE MELO DE LIMA 0,00

0001128 CAROLINE FRANCIELE DE OLIVEIRA 0,00

0001458 CAROLINE NASCIMENTO DOS SANTOS 2,50

0000063 CAROLINE PIRES DE SOUZA 5,00

0001170 CÉSAR LUIZ GEHRING 5,00

0000633 CHEILA BORCHERT 0,00

0000295 CHEILA MARIA RIBEIRO SOARES KRUMENAUER 0,00

0001949 CHELLE OLIVEIRA REBOUAS 0,00

0001063 CÍNTIA DIAS NICODEMO 0,00

0002205 CLAIR REGINA STRENSKE 0,00

0001762 CLAIRTON VOLNEI MULLER 0,00

0000122 CLARICE CLECI BOES WAHLBRINCK 0,00

0001758 CLAUDIMAR DOUGLAS MULLER 0,00

0001912 CLEIDE PICHEK DE OLIVEIRA MACHADO 2,50

0000290 CLEVERSON OLE DA SILVA 0,00

0001875 CRISLEI GONALVES PACHECO 0,00

0001539 CRISTELA MARTA SIEBERT 5,00

0001638 CRISTIANE BAUMGART 0,00

0002372 CRISTIANE CAMILA GLUCKSBERG 0,00

0001776 CRISTIANE GOLFETTO 0,00

0002505 CRISTIANE QUEIROZ FISCHER 2,50

0001659 CRISTIELE RHODEN 0,00

0000863 DAIANE CRISTINE TOILLIER BIEGER 0,00

0000624 DAIANE REGINA DA SILVA ADAME 0,00

0001577 DAIANE SCHERER CHINI 0,00

0002267 DAIANE THAIS KRINDGES 0,00

0001046 DANIELA FÁTIMA HENRICHSEN 0,00

0000381 DANIELA FERNANDA DEWES DE FREITAS 0,00

0000105 DANIELE BET 0,00

0001871 DANIELE KERN PRASS 0,00

0001805 DANIELLA ALINE THOLKEN DEIMLING 0,00

0002035 DAVI JOSE NICARETTA BOUFLEUHER 5,00

0000261 DAVID ALEX BADE 0,00

0001846 DAVID LUAN DE ANDRADE WOLFART 0,00

0001908 DAYANA PAULA GRAFF 0,00

0001566 DEISI ALESSANDRA SOCHTIG 0,00

0002458 DENILO RODRIGUES DE OLIVEIRA 0,00

0000074 DIANDRA KOTZ 0,00

0002010 DIRCEU VALDIR WEIZENMANN 0,00

0002048 DJHONES VIAN 0,00

0000150 DOUGLAS LUIZ SAUER 0,00

0002333 EDERSON ANDRE HUPPES 0,00

0001254 EDIANY MATHILDE ZIMMERMANN 0,00

0002311 EDINEI GEOVANE SCHERER 0,00

0001035 EDIONES BRUNO DE LIMA SANTOS 0,00

0002553 EDSON FERNANDO NERI 0,00

0000097 EDUARDA BEILFUSS KREMER 0,00

0002190 EDUARDA BOUFLEUHER DA SILVA 0,00
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0001347 EDUARDO FRANK BESKOW 0,00

0001129 ELAINE CRISTINA DE ALEMIDA 0,00

0002247 ELIANA DOERNER 0,00

0002211 ELIANE GRACIELA BIANCHESSI VIDAL 0,00

0000204 ELIANE ROMANZIN 0,00

0000282 ELIAS DA COSTA FERREIRA 0,00

0000187 ELIAS JOSÉ ALVES 0,00

0002346 ELISANGELA MARGARETE LAMB 5,00

0002143 ELISIO HAAS 0,00

0001357 ELLEN TATIANE SCHKALEI 0,00

0002470 ELOIR BREMM JUNIOR 0,00

0000754 ELOISA MEINERZ DA SILVA 0,00

0001630 ELTON TERRE JUNIOR 2,50

0002008 EMILI BARBARA GERKE 0,00

0002157 EUSEBIO SIDNEI SACHSER 0,00

0000779 EVELYN CAROLINE DOS SANTOS 0,00

0002493 FABIANA KASPER BRAND 0,00

0001070 FABIANA TONDINI PEDRO 0,00

0001867 FABIO AUGUSTO GRANCE 0,00

0000310 FABIO BARBOSA GONÇALVES 0,00

0001551 FELIPE AUGUSTO SCHUTZE 0,00

0000427 FELIPE KUHN LEÃO 0,00

0002369 FERNANDA JUNG 0,00

0002257 FERNANDA KARINE OHSE 0,00

0001224 FERNANDO BORGES ZWICKER 0,00

0000669 FRANCIELE KARINE BARCAROL GIACOMINI 2,50

0001880 FRANCIELI SAUER 0,00

0000908 GABRIEL AUGUSTO LANGE 0,00

0000570 GABRIEL DA ROSA DA CRUZ 0,00

0001791 GABRIELA MILENA DORNER GARTNER 2,50

0001010 GEOVANA CRISTINA KUNS 0,00

0000583 GERSON LUIS PERIUS 2,50

0000555 GIOVANI LUCAS BOLLIS 0,00

0001936 GIOVANNA DE CASTRO KUHLER 0,00

0000800 GISLAINE DELATRE DOS SANTOS BET 0,00

0000509 GRACIELA LEÕES DA SILVA 0,00

0001641 GRASIELI CRIZIANE DA COSTA 0,00

0002103 GUILHERME DE BARROS MELO 0,00

0001286 GUILHERME EDUARDO WALTER 0,00

0001111 GUILHERME YOSHIO HIGASHIYAMA HASHIMOTO 0,00

0000952 GUSTAVO PECH DE SOUZA 0,00

0001624 HAIANA ASTRICH DUMKE TERRE 0,00

0000280 IONARA DRESCHER 0,00

0001581 IONI SOLANGE PILTZ 0,00

0002015 ISABELA SCHROEDER BORGES 0,00

0000446 ISABELLA RIOS DA SILVA ROSA 0,00

0002195 IVERSON HAVEROTH 0,00

0000476 IVETE NICHTERVITZ ADAMY 0,00

0000334 JACSON ALEXANDRE DA SILVA STRIEDER 0,00

0002527 JADY ANNE MATEUS 0,00

0001103 JANAINA CORTE 0,00
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0000610 JANETE KINZLER 0,00

0002446 JAQUELINE KRINDGES 0,00

0001976 JAYME RODRIGUES BOUFLEUHER KRUM 0,00

0000614 JEAN FERNANDO PRACHEDES 0,00

0000706 JEAN HENRIQUE DRESCH 0,00

0002578 JENIFER ROCHA DA SILVA 0,00

0002300 JESSICA ADRIELI BLOCK 0,00

0001588 JESSICA ALLIEVI RAIMUNDO 0,00

0001741 JESSICA ANDRIELI FREZA WINTER 0,00

0002243 JESSICA GRACIELI HARDT DURKS 0,00

0001663 JESSIKA ALINE BORTOLATO ARAUJO 0,00

0002242 JONAS DE CARLI THIEL 0,00

0001236 JONATHAN OSMAR RADTKE 0,00

0001728 JONATHAN WEIRICH 0,00

0001193 JOSIANE KARINE BOUFLEUR 0,00

0000061 JOZIANE HASSE 0,00

0002571 JULIA THAÍS WENDLAND ZASTROW 0,00

0002531 JULIANA BORCHERT 0,00

0000795 JULIANA DE SOUZA SCHIBICHEWSKI PRIEBE 0,00

0002395 JULIANA INES HUPPES 0,00

0001048 JULIANA ROCHA DA SILVA FRITZ 0,00

0000949 JULIANE ZASTROW 0,00

0000423 KARINE BEATRIZ RACHOW 0,00

0000482 KATHELYN OSOWSKY 0,00

0000370 KATHIUCIA OTTO CARRION 0,00

0000239 KATIUSSA TABATA GOIS ENZ 0,00

0001955 KAUE RODRIGO BURGES 0,00

0000876 KEILA CAROLINA SCHÖNWALD RÖSLER 0,00

0001734 KELI ADRIANE VORPAGEL 0,00

0000373 KELING SENGER WICKERT 0,00

0001749 KELLE CRISTINE SHCRODER HOFFMANN 0,00

0002365 KELLY LUANA GOMES DA SILVA 0,00

0001779 KENDRA ALVES SCHWAMBACH 0,00

0002014 KHRYSTIAN DA ROCHA PIRES 2,50

0001998 LAIS STELA DEIMLING 0,00

0000721 LARISSA MARIA KIELING 0,00

0001396 LARISSA SOZO 0,00

0000109 LENITA AMANDA HANAUER 0,00

0000006 LEONARDO LAMB 0,00

0000654 LEONARDO MARCATTI DA SILVA 0,00

0000360 LEONARDO PAULO CAMPOS GONZAGA 0,00

0000232 LEONARDO RAVEL TAUCHERT 0,00

0001137 LETICIA FERREIRA DA SILVA PINTO 0,00

0002273 LETICIA LUIZE PROBST 0,00

0001591 LIANE RINTZEL 0,00

0002123 LISERIO DAHMER BADE 0,00

0002171 LIVIA GOZZER SCHMIDTKE 0,00

0000350 LOUISE MERGENER 0,00

0001852 LUANA CAMILE DIESEL HANSEL 0,00

0002210 LUCAS HENRIQUE DA SILVA FINCKE 0,00

0002494 LUCAS HENRIQUE DIEDRICHS 0,00
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0000400 LUCAS LUAN TONELLI 0,00

0000084 LUCAS ROHRER ZIMMER 0,00

0002152 LUCIANI HELLMANN 0,00

0001837 LUIS FERNANDO LOFH 0,00

0001621 LUIZ GUSTAVO SCHUSTER 0,00

0001900 MAIARA GABRIELA FREDRICH STEFFLER 0,00

0002119 MAIDI MARIA KUNZLER DE CARVALHO 0,00

0000508 MANOEL PERES LAJARIN 0,00

0000152 MARA DANIELE GAMBETTA 0,00

0002245 MARCELLO HENRIQUE SCHOSSLER DOS SANTOS 0,00

0000581 MARCOS VINICIUS BRAMBILA 0,00

0001118 MARIA EDUARDA LONGO HECK 0,00

0001200 MARIA HELOISA CONRAT MINATTI 0,00

0001513 MARIA SALOME DA SILVA RIBEIRO 0,00

0001769 MARIANA LETICIA ALBRECHT 0,00

0000361 MARIANNA ABREU MANNA 0,00

0002241 MARJORIE WEFORT THIEL 0,00

0002107 MARLEI BEATRIZ GENOVEI PREUSS 0,00

0001007 MARLI ENGSTER 0,00

0001944 MARTA KRINDGES HAWERROTH 0,00

0002381 MARY EVELYN SANTOS ALENCASTRO 0,00

0002552 MATEUS WILLIAM KOENIG 0,00

0000498 MATHEUS FELIPE ZANATTA 0,00

0000473 MATHEUS RAUBER HAMM 0,00

0002469 MAYARA KARINE KUHN 0,00

0001071 MILENE MARIA RISSE 0,00

0002264 NATIELI BEATRIZ SCHIEVELBEIN PESENTE 0,00

0001542 NEIVA FREITAS 0,00

0002394 NICOLY ANDRESSA CANDIDO 0,00

0000676 NICOLY WELTER 0,00

0002399 OSNILDE APARECIDA COMIN SCHEFFEL 0,00

0001775 PATRICIA BORELLI CHINI 0,00

0002546 PATRICK CAMPOS TORRES DE OLIVEIRA 0,00

0001066 PAULO CELSO DA SILVA 0,00

0002525 PAULO MIGUEL DOS SANTOS FLORES 0,00

0001152 PEDRO HENRIQUE HAAG 0,00

0002219 RAFAEL DE JESUS BASTOS 0,00

0000289 RAFAEL DOS SANTOS 0,00

0001529 REGISSON LUIZ DA SILVA FILHO 0,00

0000954 RITA DE CASSIA PERES 0,00

0002290 ROBERTA LOHMANN 0,00

0000115 RODRIGO MOREIRA DE ALVARENGA 5,00

0002226 RODRIGO PEREIRA RESENDE 0,00

0000183 ROSA MARIA SULZBACH 0,00

0000139 ROSELAINE HECKLER WEIMER 0,00

0001412 ROSELI ADRIANA PINATI 0,00

0000036 ROSELI MACHADO DA SILVA 0,00

0002515 ROSENEI AP HAHN TOMACZESKI 0,00

0002148 ROSILENE INS SCHMIDT DA COSTA 0,00

0001489 RUDIMAR NOETZOLD 0,00

0000266 SABRINA DOS SANTOS SILVA 0,00
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0000945 SANDRA ALINE TARTARO 0,00

0000283 SANDRA BATISTA RIBEIRO 0,00

0002313 SANDRA BEATRIZ SCHWEINBERGER 0,00

0002237 SARAH PATRICIA STELTTER 0,00

0002238 SELMA APARECIDA BURGINSKI 0,00

0001755 SHARON KAROLAYNE REBOUAS MARQUES 0,00

0001155 SIBELE THUISE DE ALMEIDA 0,00

0000449 SILMAX CORREIA BORGES 0,00

0002138 SILVANA AMARILDA DE OLIVEIRA 0,00

0002271 SILVANA LANGHORST JOAQUINA 0,00

0002072 SOLANGE FATIMA MALAGUTI 0,00

0000374 SÔNIA FIGUEIRA RODRIGUES 0,00

0002025 SUELEN PATRÍCIA EGER 0,00

0000566 SUÉLI LETÍCIA DE SOUZA 0,00

0000072 SUÉLLEN GABRIELI SCHARDONG 0,00

0000238 SUÉLYN CAROLINE WOHLEMBERG 0,00

0000778 TAILINE ALINE VORPAGEL 0,00

0000528 TAINÁ LUIZA SPIECKER 0,00

0001616 TAINARA BEATRIZ GEHRING DA SILVA 0,00

0000459 TATIANE APARECIDA FELLIPPE 0,00

0002501 TAUANA CAROLINE CONDE 0,00

0001694 TAUANE CAROLINE DAPPER ACOSTA 0,00

0002154 THAIS CRISTINA REIDEL 0,00

0001331 THIAGO LUIZ LEISMANN 0,00

0001526 VALDIR EGER 0,00

0000481 VALÉRIA SUCH DE MELO 0,00

0001175 VALMIR OTTO WICKERT 0,00

0000014 VALQUIRIA BUCHE DE FREITAS 0,00

0000365 VANDERSON APARECIDO DE SOUZA 0,00

0001646 VANESSA DE SOUZA CAZARI POZZOLO 2,50

0002019 VANESSA FISCHER 0,00

0001415 VANESSA INES AMARAL RORIG 0,00

0000869 VANESSA LIZZONI 0,00

0001684 VANESSA LOPES SANTOS 0,00

0001601 VILMAR GIEHL 0,00

0002328 VITOR DELANO WILHELMS 0,00

0000190 VITOR HUGO SOUZA 0,00

0001555 VITÓRIA KALANA ROSSET 0,00

0001528 VIVIANE ADILLES MACHADO LEMOS 0,00

0001337 VIVIANE PLETSCH 0,00

0002452 WANDERSON DA COSTA LUNELLI 0,00

0000272 WANESA GABRIEL DOS SANTOS 0,00

0000041 WILLIAM THOMAS DA SILVA DOS ANJOS 0,00

0000698 WILSON COELHO NETO 0,00

ASSISTENTE SOCIAL - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000120 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 0,00

0000170 ADRIANA KRUMMENAUER DE SOUZA 0,00

0001349 ADRIEL JOSE DE QUADROS 10,00

0001486 ALCIONE ALVES 0,00
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0000311 ALINI CRISTINI PEDRINI NEVES 0,00

0000111 ANE CARINE GRIELEITOW 0,00

0000059 ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA 5,00

0001000 BRUNA BEATRIZ OLIVEIRA RODRIGUES 0,00

0000942 BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA 0,00

0000007 ERIK ROBERTO VICENTINI TEIXEIRA 0,00

0000773 LAURA ISABEL SCHNEIDER 0,00

0000176 LUIZ CARLOS DE LIMA 0,00

0000817 MARIA LUIZA GOMES 0,00

0001918 SCHARLENI STREY 0,00

0001838 TRYCIA RAQUEL PEDRINI ROESLER PORT 2,50

CONTADOR - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002293 ADRIELI VIEIRA ALVES 0,00

0002339 ALEX JUNIOR SCHULZ MUNIZ 0,00

0000495 ALINE MAGDA BATISTA DA SILVA 0,00

0000198 BEATRIZ SCHEUFELE 0,00

0001346 CLAUDIMAR DOUGLAS MULLER 0,00

0002323 CRISTIANE DAIANA LENZ 0,00

0001686 EMILIO SEGOVIA NETO 5,00

0002131 FERNANDO BACKES 0,00

0001403 FLÁVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO 0,00

0000670 FRANCIELE KARINE BARCAROL GIACOMINI 2,50

0000966 JÚLIO CÉSAR ZANFONATO 5,00

0002441 KAMILA ELZER 0,00

0002509 LARA LUISA SANCHES KAUMO DE QUEIROZ DA SILVA 0,00

0002569 LUAN HENRIQUE KLEIN 0,00

0000953 MÁRCIO DE FREITAS 0,00

0001303 MARLICE WUTZKE FERNANDES DA SILVA 5,00

0000842 MILENE BRUCH 0,00

0000264 NAYARA PRISCILA GUIMARÃES 2,50

0000677 NICOLY WELTER 0,00

0002539 PAULA FABIANE JONER 5,00

0002502 RANGEL DE SENA DOS SANTOS 0,00

0001187 SERGIO RODRIGUES DE ALMEIDA 0,00

0002147 SUE LARA SEEFELD STANGARLIN 2,50

0000728 SUÉLLEN GABRIELI SCHARDONG 0,00

0001159 THAIS RISALVA KERKHOVEN LOURENÇO 0,00

0001361 TIAGO RAMOS WOHLEMBERG 7,50

0002485 VANDERLEIA BERWANGER 0,00

DENTISTA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000560 AFONSO ELIAS LERMEN 0,00

0002376 ALBERTO ANTONIO LORENCO 0,00

0000693 ALESANDRA THAINARA RIBEIRO 7,50

0000551 ANA MARIA DA SILVA 0,00

0000910 ANDREA CRISTINA SCHNEIDER DE OLIVEIRA 2,50

0000889 ANDREZA CRISTINA BONATTO 5,00

0000701 ANNA KALLYNE EBERTS SEBASTIANY 2,50
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0000464 BIANCA MARIA CERVO ROSSATO 5,00

0001891 BRUNA BARION WESOLOWSKI 2,50

0000851 CLAUDIA CAMILA PERUZZO LOPES 10,00

0001552 CRISTIAN HANKE OHSE 0,00

0000850 DANIELLI DAVANSO DELEVATTI 10,00

0000080 DÉBORA LAYS DA ROCHA 0,00

0002068 DJENIFER ALINE HOESEL 0,00

0001052 EDUARDO CESAR BRACHMANN VIDAL 0,00

0001808 EDUARDO DE CARVALHO SOARES 0,00

0002255 FRANCIELLY GRANVILLE 5,00

0001217 GABRIEL PITTA MORINHO 0,00

0001629 GABRIELA NATACHA MANTOVANI 5,00

0000268 GUSTAVO BARBOSA CORREA DE MORAIS 0,00

0002183 HUMBERTO FRANCISCO BALLEN MONTEIRO 0,00

0001662 INGRID VIEL DE FARIAS 5,00

0002429 JOSE GABRIEL VOLTARELI PEREIRA 0,00

0002139 KATIA MIHO TOIOHARA 2,50

0001333 LAIS PRADO JACOMINI 5,00

0000260 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 5,00

0002173 MARIA EDUARDA CARGNELUTTI 0,00

0001353 MARIA EDUARDA GOES 0,00

0001033 MARIANNA CRISTINA MOLONHA 0,00

0001239 MATHEUS CHAVES VERONEZZI 5,00

0000104 MICHELLI CRISTIANE FREITAG MACORIM 5,00

0000196 MILENA DE SOUZA MORAES 0,00

0000694 PHILLIPE COSTA SIQUEIRA 5,00

0000337 POLYANA SMIDERLE 2,50

0001962 RENATA KAORI PRITSCH 0,00

0001560 RODRIGO AURÉLIO VIEIRA CARMELO 2,50

0000195 TAIS RAGASSON 0,00

0001062 THAYNA CAROLINA ZENI BOTTEGA 5,00

0000692 THAYNA NATHALLY PETRY DE PAULA 7,50

0001993 WELLMA RIBEIRO DA SILVA 0,00

ENFERMEIRO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001044 ANA LUIZA GRENZEL 0,00

0002212 ANDRESSA ZENAIDE HELMANN 0,00

0000107 ANGELICA THAYANI DE OLIVEIRA CAETANO 5,00

0001664 ANGGIE GRACYELE DA SILVA MARTINS 0,00

0000424 ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO 5,00

0002161 ARYADNE AIRYNE DA SILVA 0,00

0000944 BRUNA DA SILVA BELIN RAMOS 2,50

0001145 BRUNA MARIA LUIZ DA SILVA 0,00

0000946 BRUNO OLIVEIRA DA SILVA 0,00

0002060 CELINARA CELMA STRINGHINI 0,00

0001041 CRISTIANE SUELEN DOS SANTOS 0,00

0002208 DANIEL ROBERTO DOS SANTOS 0,00

0001592 DIONE MARCELO STASSUN SULZBACH 0,00

0001344 EDIMAR DE MELO DA SILVA 0,00

0001970 ESTHEFANY SANCHES VICENTINO 0,00
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0002033 FLAVIA LUZ BRANDALISE 0,00

0002338 FRANCIELE DA COSTA 0,00

0001341 GENI SCHULZ 0,00

0000647 JAILDO DA SILVA SANTOS 0,00

0002178 JSSICA RODRIGUES DE JESUS DAVIES 0,00

0001739 LETICIA SCHMOELLER 0,00

0000596 LILIANE EMILIA BUGANÇA 0,00

0000664 LOUIZE CRISTINE ROSSI 0,00

0002337 MARIANE REDMANN 0,00

0000154 MAYRA MYCHELLE NYLAND FERRONATTO 0,00

0000791 MEGGY TASSYA HOFSTAETTER MALDANER 5,00

0001681 MILENA DUMMER 0,00

0000637 NELSON BRANDT 5,00

0002111 PAMELA FERREIRA DE SOUZA 0,00

0002153 POLIANA LUANA BESEN 0,00

0000689 RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS 0,00

0000592 SAMYA FERREIRA STEPHANOVICHI 0,00

0001319 TANIA PILETTI 0,00

0000935 THAIS HELENA HAUBENTTAL IMMIG 0,00

0001892 THAIS REGINA ASSMANN 0,00

0000135 UZEMIRE SANTOS DE OLIVEIRA 0,00

0001562 VINCIUS FREITAS BIEGER 0,00

ENGENHEIRO CIVIL - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000568 ADER BEZ FONTANA 0,00

0000301 BARBARA HOFSTAETTER 5,00

0000117 CAIO GRACO ROESLER 0,00

0002214 CLAUDIA GIBBERT 2,50

0001894 ERIC NOGUEIRA PALOZI FARIA 0,00

0002498 GABRIEL BECKER DA CONCEICAO 0,00

0002332 GIOVANI PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 0,00

0000777 JESSICA ALINE FINGER 5,00

0002023 JHONATA BRUNO FUCKS 0,00

0001425 JUAN ROGER BERVIAN SEGER 0,00

0000235 LUCAS GAUTIER ALCANTRE MENANI 0,00

0001585 LUCAS LORENZATTO 0,00

0002341 MANUELE REGINA HARNISCH 2,50

0000881 MARCOS FERNANDO VIRISSIMO DE SOUZA SCHMIDT 0,00

0001750 MATHEUS FELIPE ALEXANDRE DILKIN 5,00

0000287 NICOLE SCHWEINBERGER BONA 0,00

0000497 PATRICIA ARIÉLI BARBIAN 0,00

0001957 TAMARA ZWEIGLE SCHIMANOSKI 0,00

FARMACÊUTICO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001109 ANA CLAUDIA SEYBOTH LIRIO WIDECK 2,50

0000387 ANDRESSA FATIMA DA SILVA ERNSEN 0,00

0001110 CAMILA ANGELICA GRIEP 0,00

0002557 DAYANE KAROLINE BORILLI 0,00

0001376 EDUARDA LUISA SCHNEIDER ANDRZEJEWSKI 0,00
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0001990 FELIPE ROGALESKI SILVA 0,00

0000248 KELY LUANA GOSENHEIMER 0,00

0002308 LARISSA REJALA SCHAEFFER 0,00

0001435 LUANA GABRIELA PEREIRA 0,00

0000564 LUCAS SILVA E SOUZA FILHO 0,00

0001078 LUIZA REGINA VOIGT 0,00

0001602 MAIRA ALANA HOLLMANN 2,50

0000049 MICAELY FERNANDA GROSS 0,00

0002099 MICHAEL ERIKSON DE SOUZA TENORIO 5,00

0001953 SAMUEL LUIZ UTZIG 2,50

FISCAL DE OBRAS - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001060 ALANY CRISTINA ZIMMERMANN GRIEP 0,00

0002216 CLAUDIA GIBBERT 2,50

0001399 GERCICA CARARO 0,00

0002342 MANUELE REGINA HARNISCH 2,50

0002013 MICHAEL DOS SANTOS SEIDENSTUCKER 0,00

FISCAL DE TRIBUTOS - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000347 ALINE DAIANE MUMBACH BALEST 5,00

0001603 ANA CAROLINA MIYAHARA RIERA OBERMANN 5,00

0001732 CAMILA EDUARDA DE SOUZA 0,00

0000297 CHEILA MARIA RIBEIRO SOARES KRUMENAUER 0,00

0001910 CLEIDE PICHEK DE OLIVEIRA MACHADO 2,50

0000753 ELOISA MEINERZ DA SILVA 5,00

0001876 FABIO AUGUSTO GRANCE 0,00

0002066 GABRIELA MILENA DORNER GARTNER 2,50

0002193 JEFERSON ALFREDO WENDLAND 0,00

0000162 JONATHAN SCHNEIDER BARBOSA 0,00

0000369 KATHIUCIA OTTO CARRION 0,00

0002002 LARIANE FIORINI 0,00

0000233 LEONARDO RAVEL TAUCHERT 0,00

0001432 LOUISE MERGENER 0,00

0002411 MARCIO CHIMELLI DE JESUS 2,50

0001628 ORLANDO RAFAEL GOMES LEITE SERPA 0,00

0000118 RODRIGO MOREIRA DE ALVARENGA 0,00

0002316 SANDRA BEATRIZ SCHWEINBERGER 0,00

0000102 SANDRA SCHULKE 0,00

0000447 SILMAX CORREIA BORGES 0,00

0001532 WILLIAM VIDAL VICENTE DA SILVA 0,00

0002516 WILLIAN HELDER GEBAUER 5,00

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 16HS. - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002051 ALAN SIQUEIRA HONORATO 0,00

0001963 ALFREDO INACIO WEILER 0,00

0001057 ANA PAULA WEBER 0,00

0001313 ANDERSON DILLMANN GROTO 0,00

0002428 ANDREA FABIOLA RICARDI BERTAO 0,00
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0001583 ARTHUR VIZZOTTO ZOLIN 2,50

0000636 BIANCA LUIZA MELO DE ASSIS 2,50

0000519 BRUNA FERNANDES 0,00

0000536 BRUNA ORSO 0,00

0000667 BRUNO HENRIQUE PAZZA PEREIRA 0,00

0000671 BRUNO VITORASSI TROMBINI 0,00

0002209 CAMILA PANKIEVICZ 0,00

0000518 CARLOS EMANUEL PIOVEZANI BRUSQUE 0,00

0002409 CASSIANO CIECHOWICZ REMBOSKI 0,00

0001711 CASSIO MARQUES PERLIN 0,00

0001105 CHRISTOFER MORAE BALEN 5,00

0002145 EVANDRO TOLOTTI LEITE 5,00

0002393 FERNANDA LUCENA DE CARVALHO 0,00

0002503 FERNANDO EDUARDO BONATTO 0,00

0002366 GABRIEL NEMETALA SAENZ DE ZUMARAN 0,00

0001815 GABRIELA CAROLINE LAISMANN FELICETTI 0,00

0002453 GABRIELA ENGERS LUNARDI 0,00

0001524 GIOVANNA DIAS ESCARANTE 0,00

0000929 GIOVANNA KSZAN SIERAKOWSKI 0,00

0001540 HENRIQUE REIS NHEPES 0,00

0000486 ISANDRA CASTELLANOS BADELL 2,50

0001843 IVAN MAURICIO BATSCHKE 0,00

0002164 JHONNY ROCHA DE OLIVEIRA 0,00

0001274 LAISE MULLER KEMPFER 0,00

0002371 LILIAN CRISTINA MOURA COSTA 0,00

0001223 LUANA PRISCILA BAMBERG SCHNEIDER 0,00

0000915 LUIS RAFAEL PEREZ NARANJO 0,00

0001538 MARCIA ETGETON 0,00

0001525 MARCO ANDRE REIS PINHEIRO 2,50

0002062 MARCOS KOITI MURAOKA 0,00

0001093 MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 2,50

0001027 MARIA AUGUSTA ANDREGUETTI 0,00

0002548 MARINA ASSERMANN 0,00

0002373 NAILA CAROLINE ROSSO 0,00

0000499 RODRIGO DANIEL ECKERT 0,00

0000386 THAIENE PINHEIRO STURM 0,00

0002198 THAYNA CRISTINE DE SOUZA 0,00

0001364 VINICIUS BERNEGOZZI BESSA 0,00

0001959 YOHANA VITORIA DE MATOS 0,00

0001188 ZELIO REIS NHEPES 0,00

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20HS. - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000440 AMANDA RODRIGUES DE SOUZA 0,00

0000294 BRUNO HENRIQUE PAZZA PEREIRA 0,00

0002227 CAMILA VIDA VERDI 0,00

0001480 CESAR KUHNEN 0,00

0001104 CHRISTOFER MORAE BALEN 5,00

0002402 CLEVERSON ANDRES ZINE 0,00

0001839 DELIS MARQUES GREGOSKI 0,00

0002466 EDUARDO AUGUSTO SCHUTZ 0,00
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0002463 EMANUELA KERKHOFF UTZIG 0,00

0000976 EMMA PICHARDO LARA 2,50

0002368 GABRIEL NEMETALA SAENZ DE ZUMARAN 0,00

0002181 GABRIELI ELISIE KUNS 0,00

0001210 GUSTAVO HENRIQUE DE ANDRADE 0,00

0001544 HENRIQUE REIS NHEPES 0,00

0002054 IANCA PYETRA DE ALMEIDA 0,00

0002282 IASMIN CAMARGO CITON 0,00

0001807 INGRID NASCIMENTO LIMA 0,00

0002063 ISANDRA CASTELLANOS BADELL 2,50

0001845 IVAN MAURICIO BATSCHKE 0,00

0000707 JOSE LUIZ OCHOA 0,00

0001814 LEONARDO LUIS ARCEGO 0,00

0002344 LUANY ALVES CONSALTER 0,00

0000914 LUIS RAFAEL PEREZ NARANJO 0,00

0001923 LUIZ ROBERTO DA COSTA GOMES 2,50

0002124 MARCOS PAULO ALVES 0,00

0001094 MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 2,50

0002570 MARINA ASSERMANN 0,00

0001516 MARINA CHAVES ORBEN 0,00

0000632 PAULA CRISTINA CORRÊA 0,00

0001158 PAULO RICARDO HEINEN 10,00

0001710 RACHEL YUKIE TOYAMA 0,00

0001593 RHAFAEL FERREIRA OCHOA 0,00

0001263 ROBSON EDNEY MARIANO NASCIMENTO E SILVA 10,00

0001092 ROSANA DE FATIMA NEZIO BRITO 2,50

0002423 SARA RUBECHINI MORAES 0,00

0001881 TARLLIZA ROMANNA NARDELLI 10,00

0000797 TIAGO LUCIETTO KRIELOW 0,00

0000871 UELINGTON JACSON FONSECA DA COSTA 0,00

0001556 VICTOR FAJARDO BORTOLI 0,00

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 8HS. - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000916 ALAN RICARDO NABARRETE 2,50

0001312 ANDERSON DILLMANN GROTO 0,00

0000672 BRUNO VITORASSI TROMBINI 0,00

0002053 DIEGO RONTANI TONSIC 2,50

0000501 DOUGLAS JOSÉ LONTRA ASSED CAIRES DE SOUZA 2,50

0000699 ELAINE CRISTINA DAKA MOI 0,00

0001766 EVANDRO TOLOTTI LEITE 5,00

0001302 FELIPE ANTONIO PALLAURO 0,00

0001610 FERNANDA MORAES 0,00

0001613 FERNANDO MARCOS ROSA MAIA GUERRA 0,00

0000904 GABRIELE TAIRINE ANDREACCI 0,00

0001083 HERCULINO LAFETÁ RABELLO NETTO 5,00

0000996 IAGO AUGUSTO FARIAS DE OLIVEIRA 0,00

0001018 IGOR DAL POZZO DA COSTA 0,00

0000702 JEAN CARLOS BROETTO BISINELLA 2,50

0002202 JHONNY LEVINO SILVA MORAES 0,00

0002175 JHONNY ROCHA DE OLIVEIRA 0,00
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0000661 JOSÉ LINS DE ALMEIDA NETO 0,00

0002172 JOSE MATHIAS FRIEDRICH 0,00

0001696 KAREN HIROMI CHUNG 0,00

0002367 LETÍCIA CARVALHO NASCIMENTO SANTALHA 0,00

0001009 LETICIA SILVA BARROS 0,00

0001056 LUCAS GHELLER MACHADO 0,00

0002061 MARCOS KOITI MURAOKA 0,00

0000898 PRISCILA ACCACIO CORREA 0,00

0001598 RAQUEL LAÍS KREUZ 0,00

0000607 RAQUEL SIRASHIGUE 0,00

0001618 RAUL SESCATO REZENDE PINTO 0,00

0001171 RODRIGO PIMENTEL SANTIAGO 5,00

0000554 RODRIGO RODRIGUES FRITZ 5,00

0001365 VINICIUS BERNEGOZZI BESSA 0,00

MÉDICO GINECOLOGISTA /OBSTETRA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000404 AMANDIO JULIO GARCIA CRISTOVÃO SLUSARSKI 0,00

0000801 ARIADNE DE ALENCAR OLIVEIRA 0,00

0002073 CLEYTON SAMPAIO BARBOSA 10,00

0000911 GIDELZON JUNIOR ZAGONEL DA SILVA 0,00

0000575 IAGO AUGUSTO FARIAS DE OLIVEIRA 0,00

0002521 MURIELY ROTTA OBATA 0,00

0000331 VIVIANE RICARDI MEDEIROS 2,50

MÉDICO PEDIATRA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001457 GLAIDSAN MOREIRA DA SILVA MAIA 0,00

0000171 JANICE HOFFMANN 5,00

0000494 LARA FRANKEN CIUPAK 2,50

0002285 RAFAELA DAMBROS 0,00

0000358 RODOLFO REBOLA DANIELLI 5,00

MÉDICO VETERINÁRIO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002447 ALINE FRANK 0,00

0000077 ANDERSON ADEMAR WALLOW 0,00

0001518 CAMILA MUTELSTAD SMANIOTTO 0,00

0001106 FELIPE ECHELMEIER NASCIMENTO 0,00

0002517 FERNANDA CHIARELLO 0,00

0002056 FERNANDA DANIELA FIGUR BISCHOFF 0,00

0001960 FERNANDA ZANDONÁ DE OLIVEIRA 0,00

0000556 JACQUELINE MIDORI ONO 2,50

0002156 JOAO VICTOR PUHL MARIA 0,00

0000879 LUCAS YAN LAMB 0,00

0001173 MARCIA MARINA BOSINI 0,00

0001422 MARLON DE SOUZA TOMAZONI 0,00

0001833 MARLUS LINÉCIO 10,00

0001865 MILENA LUIZE PASLAUSKI CERUTI 0,00

0000243 RICARDO DAVI KLIEMANN 15,00

0001735 SARA DANIELA RISSE 5,00
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0002137 THIAGO ALEXANDRE SIMON GENZ 0,00

NUTRICIONISTA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002582 JULIA MARTINS DA SILVA 0,00

PROCURADOR JURÍDICO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000432 ANDERSON KOHTS 5,00

0001030 BRUNO JOSE SMEK 0,00

0000697 CAMILA DE LIMA DIAS 2,50

0001716 DIEGO FELIPE KLAUCK 0,00

0000119 EDUARDO MATEUS SOUZA ROVARIS 0,00

0001935 ELOISE ALESSANDRA RODRIGUES 2,50

0002116 EMERSON KOCHEM 0,00

0002100 FELIPE MARQUARDT SANTOS 5,00

0000584 GERSON LUIS PERIUS 2,50

0000951 GUSTAVO PECH DE SOUZA 0,00

0000257 GUSTAVO RAUBER PRASS 0,00

0000678 IAN ANDRÉ STEIN MATTE 0,00

0000304 JEFTER AUGUSTO MEDEIROS PEREIRA 0,00

0000900 JOÃO EDUARDO DOS SANTOS 5,00

0000165 JOÃO VICTOR DE FREITAS GOUVEIA 0,00

0000174 KAUE FELIPE DE SOUZA CONTI 0,00

0000011 LARISSA LOFFY 2,50

0000913 LIANDRA KORALEWSKI 0,00

0002217 LUAN VINICIUS KASPER ECKSTEIN 0,00

0001597 LUCAS DANIEL DA GRACA FERRAREZE 0,00

0002304 LUCIMARA FATIMA DE MACEDO SAVITRAZ 0,00

0002140 LUCKAS NORBERTO OBERMANN 5,00

0002306 LUIZ CESAR TAVARES KOPROWSKI 0,00

0000746 LUIZ HENRIQUE KLEINIBING 0,00

0002186 MAIARA APARECIDA PASSARIN 5,00

0000081 MARCO AURÉLIO GODOFREDO ARTMANN 0,00

0001727 MARCOS VINICIUS BERNAL BRANDÃO 0,00

0001671 MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA BIRCK 0,00

0001130 MARIANE KRAUSE 5,00

0001011 MATEUS DE OLIVEIRA MARTINS 2,50

0001242 MAYRA TOMAZONI STONA 0,00

0002315 MYLENA DE SOUSA VAZ 0,00

0000230 OCTAVIO CORREA OLIVEIRA SCHIFFTER 2,50

0000033 PATRICIA DAYANE MOESCH RIEDEL BECKER 0,00

0000807 PATRICIA LENINNE SANTOS SCHMIDT 0,00

0000319 PRISCILA APARECIDA SILVA DA CRUZ 2,50

0001768 RAFAEL ANDREAS BERWANGER 0,00

0001034 TATIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA CIGERZA 0,00

0000853 THAINE MOSSULIN MENDES 5,00

0002464 WILHREIM SPONHOLZ 0,00

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT
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0001813 ALISSON DA SILVA 2,50

0001189 ANA MARIA BRAND 0,00

0000975 ANDREA SETSUKO FORTUNA TOMITA 0,00

0000357 ANDRESSA BOFF SOARES 0,00

0001941 ANIELE DE OLIVEIRA PIPER 2,50

0000344 CAMILLA KURTZ MACIEL 0,00

0002532 CAROLINE KUNZLER 0,00

0000956 DANIEL RODRIGUES FILHO 0,00

0000493 DJEFERSON RODRIGUES FREITAS 2,50

0001652 EDIVALDO DUARTE GULARTE 0,00

0001969 GUSTAVO HEEP 5,00

0002451 JANAINA CRAVEIRO PEREIRA 5,00

0000590 JEFHERSON UBER BELLI 0,00

0002558 LUIS GUILHERME EGGERS 0,00

0001680 MATEUS BIAZIN 0,00

0001972 MIGUEL AUGUSTO KIRCHHEIM 0,00

0000173 PEDRO ALENCAR KLESZEZUK 0,00

PSICÓLOGO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001952 ADRIANA MARIA HENZ MULLER 5,00

0001485 ANA PAULA KLEIN 0,00

0000704 ANDRESSA THAIS MALHER 2,50

0002468 BRUNA RIBEIRO FREIRE 0,00

0000924 GUILHERME AUGUSTO SCHEFFLER SEIDEL 0,00

0000426 HELOISA NATALIA LOVATO 0,00

0002418 ISABEL LETÍCIA SALVARO HERPICH 0,00

0001085 LUANA SAUER 0,00

0001278 MILENA HARTMANN FRARE 0,00

0001554 REGIS MALISZEWSKI DA SILVA 0,00

0001916 TAMARA JOELMA KUNZLER RAMBO 0,00

0000227 WILLIAN DAVI BUCHHOLZ 0,00

QUÍMICO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000617 CALISTO NONATO SILVA JUNIOR 0,00

0000878 JANETE TEREZINHA CHIMBIDA 5,00

0000302 NAIHARA WACHTER 20,00

0001418 WILIAN ADRIEL LEICHTWEIS 0,00
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO FINAL
Até 5º Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00
   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
   Provisões de PPP 0,00 0,00
   Outros Passivos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00
   Obrigações contratuais 0,00 0,00
   Riscos não Provisionados 0,00 0,00
   Garantias concedidas 0,00 0,00
   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2023)
2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 42.751.352,10 44.086.203,22 44.879.754,88 45.687.590,47 46.509.967,09 47.347.146,50 48.199.395,14 49.066.984,25 49.950.189,97 50.849.293,39 51.764.580,67
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = 
(I / IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:32:26.

NOTA:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 
DE TOLEDO, CNPJ: 78.684.560.0001-08, Rua Getulio Vargas, nº597 Vila Boa Esperança –Toledo 

- PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O presidente da entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto Social e a 
Legislação vigente, convoca os associados em dia com suas obrigações sociais dos municípios 
de: Diamante do Oeste, Ouro Verde do Oeste, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro 
do Iguaçu, Toledo, Tupãssi e Vera Cruz do Oeste, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, observada as disposições estatutárias, a ser realizada dia 24 de Novembro de 2023, 
na sede recreativa do Sindicato, sito à Rua Capitão Leônidas Marques, nº. 521, Vila Boa Esperança, 
Toledo/PR, às 19h30 em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados em 
condições de voto, e caso não obtido quorum mínimo, fi ca desde já convocada à assembléia em 
segunda convocação, às 20h00 do mesmo dia e local, com a maioria dos associados presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
- Apresentação, discussão e votação do Balanço Financeiro e Patrimonial do exercício de 2022, 
acompanhado do parecer do conselho fi scal.
As deliberações acima serão tomadas por escrutínio secreto conforme previsão estatutária, e somente 
serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes. 
Toledo, 21 de Novembro de 2023 – Ademir Fogaça - Presidente

 
 

 
 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 20/11/2023, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS, PESSOA FÍSICA, EM 
PARTICIPAR DE SORTEIO VISANDO A FORMAÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
PARA PROCESSO LICITATÓRIO DE SELEÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA. 
O Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, Secretaria de Administração e Gabinete, 
através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n.º 035/2023 de 30 de 
janeiro de 2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito do Município e de 
conformidade com a Lei nº 12.232/2010 e demais legislações aplicáveis, torna público aos 
interessados que estará recebendo pelo período de 15 (quinze) dias, iniciando no dia 22 de 
novembro de 2023 terminando em 06 de dezembro de 2023, no horário de expediente, das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min as 17h00min, na Rua Gaspar Martins, 560 – Centro – 
Quatro Pontes – Paraná, no Centro Administrativo do Município, a documentação de 
interessados em participar da subcomissão técnica, nas condições estabelecidas no edital, o 
qual estará disponibilizado no site www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. Quatro Pontes, 20 
de novembro de 2023. 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 
 

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 273/2021

Ref. Licitação Pregão Nº 54/2021

Aquisição de Materiais e Prestação de Serviços de  Mão de Obra para Instalação de Ar Condicionado
e Manutenção e Limpeza de Aparelhos de Refrigeração.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  G DA SILVA DORING ME 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias

(Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com início em 22/11/2023 e término em 21/11/2024,

conforme cláusula sétima do contrato em epígrafe e termos do artigo 57, inciso II da Lei n.º

8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais

cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 21/11/2024.

Prazo de Vigência: 21/11/2024.

Data da Assinatura: 20/11/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  113366//22002233  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023 
EXTRATO DE CONTRATOS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU. 
Objeto: Aquisição de desfibriladores, eletrocardiógrafo, monitor cardíaco, geladeira 
para guardar vacinas (Refrigerador Vertical para Vacinas, Imunobiológicos e 
Termolábeis), mesa ginecológica (maca ginecológica) e maca hidráulica novos e 
nunca usados 
Dotação orçamentária: Recursos Livres e de fontes vinculadas que estão 
consignados na Secretaria Municipal de Saúde, nas naturezas de despesas 
4.4.90.52.00 e 3.3.90.30.00, bloqueios orçamentários nºs 441163, 441168, 441172, 
441174, 441177, 441180 e 441181/2023, conforme indicação contábil. 
Data assinatura: 20 de novembro de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
CONTRATO Nº 087/2023 
Contratada: BIOQUALI EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LTDA 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
CONTRATO Nº 088/2023 
Contratada: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
Valor: R$ 14.890,00 (quatorze mil oitocentos e noventa reais). 
CONTRATO Nº 089/2023 
Contratada: EPB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALAR 
EIRELI 
Valor: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais). 
CONTRATO Nº 090/2023 
Contratada: GIGANTE PRODUTOS MEDICOS EIRELI - EPP 
Valor: R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 
CONTRATO Nº 091/2023 
Contratada: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 152 de 20 de novembro de 2023. 
Homologa o Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 089/2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica homologado o Processo de Licitação nº 145/2023, modalidade Pregão 
Eletrônico para o Registro de Preços N° 089/2023, para os itens abaixo de acordo com 
Ata de Abertura e Julgamento do referido processo, exarado pelo Pregoeiro Municipal 
Sr. Edson Facin, designada pela Portaria Municipal nº. 004/2022. 
Parágrafo único – Os itens do objeto licitado ficam adjudicados e homologados 
conforme a seguir indicado: 
Para a empresa ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULAÇÃO EIRELI – os 
itens 04, 05, 06 e 12 - totalizando R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais); 
Para a empresa FERNAMED LTDA – os itens 02, 08, 09, 10 e 11 - totalizando R$ 
18.290,00 (dezoito mil duzentos e noventa reais); 
Para a empresa SUBSTÂNCIA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA 
LTDA – os itens 01, 03 e 07 - totalizando R$ 29.940,00 (vinte e nove mil novecentos 
e quarenta reais). 
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam–se as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, em 20 de novembro de 2023. 
 
 
José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 



TERÇA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023
Edição 11.123 Publicações LegaisPublicações Legais14

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2023 / Bimestre Setembro-Outubro

Pág 1 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4391101-052-XNWHJUOUHFNII-8 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES 20/11/2023 09:32:29 -03:00

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)
RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00
   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
     Ativo 0,00 0,00
     Inativo 0,00 0,00
     Pensionista 0,00 0,00
   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
     Ativo 0,00 0,00
     Inativo 0,00 0,00
     Pensionista 0,00 0,00
   Receita Patrimonial 0,00 0,00
     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
     Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
     Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
     Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) ¹ 0,00 0,00
     Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f)
   Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
     Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV - V) ² 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 65,00
Outro Bens e Direitos 0,00
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)
Receitas Correntes 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV) ² 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)
Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) ² 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:32:44.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
² O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.

NOTA:

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 382/2023 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento das 
exigências legais para fins de promoção funcional; considerando ainda os pareceres jurídicos favoráveis emitidos nos requerimentos nº:  7.291/2023; 
7.229/2023; 6.851/2023; 6.361/2023; 7.278/2023; 4.851/2023; 7.441/2023; 7.216/2023; 6.712/2023; 6.084/2023; 6.363/2023; 7.406/2023; 
6.935/2023; 5.692/2023; 7.562/2023; 7.382/2023; 6.752/2023; 7.290/2023; 7.010/2023; 6.154/2023; 7.154/2023; 6.043/2023; 7.185/2023. 
RESOLVE: Art. 1º - Promover, com base no artigo 17, inciso II, da Lei Municipal 1096 de 12 de março de 1992, Lei Municipal 2.415 de 25 de 
novembro de 2009 e Decreto 6.494/2008, aos servidores abaixo relacionados. 
Nome Matrícula Ref. Atual Nova ref. 
ALHIENE ANDERLE 2459 09 – L 09 – M 
ALICE CRISTIANE HACHMANN 2326 05 – N 05 – O 
ANGENAMAR GOMES DA SILVA 2915 08 – H 08 – I 
ARGEU RAMOS 2325 05 – Q 05 – R 
DELMA RODRIGUES NEVES PARANHA 2414 08 – M 08 – N 
DENISE MORENO RAIMUNDI 2813 09 – K 09 – L 
ELOIDES HACHMANN CREMONEZ 1669 01 – R 01 – S 
FELIPE MONTRUCCHIO ILKIU 3078 09 – F 09 – G 
ISABEL DIAS FUENTES 3222 09 – F 09 – G 
JACKELINE ANTONIETTI PELISAO 2607 09 – N 09 – O 
JOANA CAROLINA GUBERT ROSSONI 2793 09 – K 09 – L 
KATIUSCIA DEPAULI 2608 09 – N 09  - O  
LUCIANE MASSOCHIN BRADACZ 2635 09 – K 09 – L 
LUCRECIA APARECIDA DA COSTA 2848 09 – K 09 – L 
LUIS ODONE FILIPPIN 2485 11 – O 11 – P 
LUIZ CARLOS GUIMARAES 2359 10 – R 10 – S 
MARINALVA PEREIRA 3083 01 – H 01 – I 
NADIR DIAS JESUS 1825 03 – O  03 – P 
PAULO SERGIO SOARES FELIPE 2293 05 – L 05 – M 
ROBSON ROGERIO ALHO 2837 05 – J 05 – K 
ROSANGELA VENDRAME RODRIGUES 2482 07 – P 07 - Q 
SIMONE ANDRESSA DOBNER 3113 07 – H 07 – I 
Art. 2º - Conceder, com fundamento no artigo 76, §1º, inciso IV, da Lei Complementar 110/2010 e Decreto Municipal 7.161/2011, adicional de 
Estímulo a Graduação, as servidoras abaixo relacionadas: 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 15 DE NOVEMBRO DE 
2023. Felipe Zago Prefeito Municipal em Exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron  Sec. Mun. de Administração 
 

ISALETE RUSCH, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, mat. n° 1587 - 20%. 
ISALETE RUSCH, ocupante do cargo de TECNICO ENFERMAGEM N8, mat. n° 2309 - 20%. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
  
DECRETO Nº 10.962 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.279, de 13 de dezembro de 2022, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelo artigo 10, da Lei Municipal nº 6.279, de 13 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.035.784,43 (um milhão, trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta e três centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
            02005.1854100162.055 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente........................... R$         17.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

   
02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

02005.2012200042.006 MAN. DA SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................... R$          8.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

02005.2678200173.016 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica..................  R$       120.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

   
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

            02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$       140.000,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita........ R$       198.784,43 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........................  R$         80.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à educação básica 
 

  
            02006.1236500062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$        50.000,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita........ R$       345.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à educação básica 
 

  
            02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$        10.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

  
02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

02007.2781200083.014 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONCLUSÃO, ADEQUAÇÃO E MELHORIAS DE QUADRAS, CAMPOS, 
PRAÇAS E GINÁSIOS DE ESPORTES 

3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................. R$         30.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

  
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

            02008.1545100133.002 OBRAS E MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.................................................... R$            2.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$            7.500,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02011.0824400102.072 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF – PISO BÁSICO FIXO/ 
PROT. SOCIAL BÁSICA 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$       22.000,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$         4.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................ R$         1.000,00 

Fonte: 2.660.0000.000 (2934) – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) – Exercícios Anteriores 
 TOTAL.......................................................................... R$    1.035.784,43  

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso II e III da Lei 4.320/64, recursos do excesso de arrecadação do exercício corrente e da anulação total/parcial de dotações orçamentárias, 
conforme demonstrado a seguir: 

 

 II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.500.0000.000 (1000) Recursos não Vinculados de Impostos R$     160.000,00 
1.500.1001.000 (1104) Demais impostos vinculados à educação básica R$     370.000,00 

 TOTAL ......................................................................... R$     530.000,00 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO  
02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

            02005.1854100162.055 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita........ R$         10.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção............................. R$           1.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................. R$           6.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 
02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

02005.2012200042.006 MAN. DA SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra............................................... R$         2.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica..................  R$        5.500,00 

  
  

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

            02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desport.... R$        1.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção............................  R$       28.233,47 
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria................................................... R$        1.502,00 
3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra...............................................  R$      26.608,65 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo......................................................  R$      21.431,55 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............  R$      20.000,00 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações........................................................   R$               8,76 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à educação básica 
 

   
            02006.1236500062.047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$      80.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............  R$    229.775,77 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo......................................................  R$      35.224,23 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) – Demais impostos vinculados à educação básica 
 

  
            02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

3.1.90.49.00.00 Auxílio Transporte.......................................................... R$        1.000,00 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Mil.... R$        3.000,00 
3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desport.... R$           900,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita......... R$        1.510,00 
3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas............... R$        3.590,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

  
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02011.0824400102.072 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF – PISO BÁSICO FIXO/ 
PROT. SOCIAL BÁSICA 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$     11.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção............................... R$       4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$     12.000,00 

Fonte: 2.660.0000.000 (2934) – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) – Exercícios Anteriores 

 TOTAL ......................................................................... R$  1.035.784,43 
 
Art. 3º Fica ajustada a meta física no Anexo III da Lei nº 6.280 de 13 de dezembro de 2022 - Plano Plurianual – PPA e o Anexo 

I da Lei nº 6.281 de 13 de dezembro de 2022 – LDO, para o exercício de 2023 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade 
com o Art. 11, §1º da Lei 6.279, de 13 de dezembro de 2022. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 20 de novembro de 2023. 
 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
PORTARIA N.º 629, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 
Institui Comissão de Seleção - Edital de Chamamento Público – Apoio ao Audiovisual – da Lei Complementar nº 
195/2022 (Lei Paulo Gustavo) 

 
PORTARIA N.º 630, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço aos servidores públicos municipais ocupantes dos 
Cargos de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 631, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Promoção Funcional Vertical a servidora pública municipal ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 632, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Promoção Funcional Vertical ao servidor público municipal ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 633, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Promoção Funcional Vertical a servidora pública municipal ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo. 
 
DECRETO Nº. 254, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 
DECRETO Nº. 255, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Regulamenta o artigo 75 da Lei complementar Municipal nº 090/2023, e dá outras providências. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 076/2023 
(Art. 25, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para capacitação de servidor público, com o tema: ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS 2024 CONDUTAS VEDADAS, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS EM ANO ELEITORAL E A 
CONTINUIDADE ADMINISTRATIVA, a realizar-se na cidade de Curitiba – PR. 
FORNECEDOR: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - CNPJ sob nº 32.651.451/0001-85. 
DO VALOR TOTAL: R$ 1.390,00 (um mil trezentos e noventa reais). 
DATA DA CAPACITAÇÃO: 23 e 24 de novembro de 2023. 
DA VIGENCIA DO CONTRATO: 03 (três) meses. 
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HOMOLOGAÇÃO//DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 047/2023. 
(Nos Termos do Artigo 24, Inciso IV - Lei 8.666/93) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 5.000 (cinco mil) metros de mangueira de 
Led para utilização na decoração natalina do Município de Pato Bragado – PR. 
Consoante Justificativa da Secretaria solicitante e Parecer Jurídico assinado, o Prefeito do Município aprova os 
termos em que o processo se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração encarregada de promover 
a contratação da empresa MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME, para entrega do objeto da 
Licitação em pauta, ao valor global de R$ 23.750,00 (vinte e três mil setecentos e cinquenta reais), para a plena 
consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais. 
 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
CONTRATO Nº 2023206/2023 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME – CNPJ: 07.388.532/0001-97 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 5.000 (cinco mil) metros de mangueira de Led para 
utilização na decoração natalina do Município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 23.750,00 (vinte e três mil setecentos e cinquenta reais).   
VIGÊNCIA: 20/11/2023 A 19/02/2024 
 
CONTRATO Nº 2023207/2023 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico para fins de Registro de Preços nº 140/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE EIRELI – CNPJ: 07.271.784/0001-31 
OBJETO: Contratação de saldo de Ata de Registro de Preços nº 231/2022 para futura e eventual disponibilização de 
profissional de fisioterapia para prestar serviços de reabilitação motora e neurológica em pacientes do Município, 
através de sessões de Equoterapia. 
VALOR: R$ 23.660,00 (vinte e três mil seiscentos e sessenta reais).   
VIGÊNCIA: 20/11/2023 A 19/11/2024 
 
EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 084/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: EVANDRO CESAR DE SOUZA ANDREJESKI - MEI – CNPJ: 17.757.992/0001-07 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual prestação de serviços de áudio, vídeo e foto a serem 
utilizados nas ações culturais ou institucionais promovidas pela Administração Municipal. 
VALOR: R$ 3.772,00 (três mil setecentos e setenta e dois reais). 
VIGÊNCIA: 20/11/2023 a 19/11/2024 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 084/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: GUILHERME WILLIAM BERWALDT - MEI – CNPJ: 52.151.635/0001-93 
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HOMOLOGAÇÃO//DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 047/2023. 
(Nos Termos do Artigo 24, Inciso IV - Lei 8.666/93) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 5.000 (cinco mil) metros de mangueira de 
Led para utilização na decoração natalina do Município de Pato Bragado – PR. 
Consoante Justificativa da Secretaria solicitante e Parecer Jurídico assinado, o Prefeito do Município aprova os 
termos em que o processo se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração encarregada de promover 
a contratação da empresa MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME, para entrega do objeto da 
Licitação em pauta, ao valor global de R$ 23.750,00 (vinte e três mil setecentos e cinquenta reais), para a plena 
consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades legais. 
 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
CONTRATO Nº 2023206/2023 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MFB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS LTDA - ME – CNPJ: 07.388.532/0001-97 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 5.000 (cinco mil) metros de mangueira de Led para 
utilização na decoração natalina do Município de Pato Bragado – PR. 
VALOR: R$ 23.750,00 (vinte e três mil setecentos e cinquenta reais).   
VIGÊNCIA: 20/11/2023 A 19/02/2024 
 
CONTRATO Nº 2023207/2023 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico para fins de Registro de Preços nº 140/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: FISIOCLEAN CENTRO DE SAUDE EIRELI – CNPJ: 07.271.784/0001-31 
OBJETO: Contratação de saldo de Ata de Registro de Preços nº 231/2022 para futura e eventual disponibilização de 
profissional de fisioterapia para prestar serviços de reabilitação motora e neurológica em pacientes do Município, 
através de sessões de Equoterapia. 
VALOR: R$ 23.660,00 (vinte e três mil seiscentos e sessenta reais).   
VIGÊNCIA: 20/11/2023 A 19/11/2024 
 
EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 084/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: EVANDRO CESAR DE SOUZA ANDREJESKI - MEI – CNPJ: 17.757.992/0001-07 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual prestação de serviços de áudio, vídeo e foto a serem 
utilizados nas ações culturais ou institucionais promovidas pela Administração Municipal. 
VALOR: R$ 3.772,00 (três mil setecentos e setenta e dois reais). 
VIGÊNCIA: 20/11/2023 a 19/11/2024 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 084/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: GUILHERME WILLIAM BERWALDT - MEI – CNPJ: 52.151.635/0001-93 
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OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual prestação de serviços de áudio, vídeo e foto a serem 
utilizados nas ações culturais ou institucionais promovidas pela Administração Municipal. 
VALOR: R$ 76.490,00 (setenta e seis mil quatrocentos e noventa reais). 
VIGÊNCIA: 20/11/2023 a 19/11/2024 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 084/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MAIKON RODRIGUES E CIA LTDA – CNPJ: 06.011.587/0001-10 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futura e eventual prestação de serviços de áudio, vídeo e foto a serem 
utilizados nas ações culturais ou institucionais promovidas pela Administração Municipal. 
VALOR: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). 
VIGÊNCIA: 20/11/2023 a 19/11/2024 
 
COMUNICADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conjunto com a 
Comissão de Implantação do Ensino em Tempo Integral, estabelece critérios que devem ser cumpridos para 
garantia da matrícula integral nas turmas da Escola Municipal Marechal Deodoro, conforme segue: 

 1ª critério: ser beneficiários dos programas sociais do Governo Federal (apresentar no ato da matrícula 
comprovante de beneficiário);  

 2º critério: alunos com defasagem na aprendizagem (educandos que frequentaram ou necessitam 
frequentar Sala de Recursos Multifuncional e educandos que frequentavam Sala de Apoio a Aprendizagem 
(Reforço Escolar) no ano de 2023; 

 3º critério: alunos cujos pais trabalham dia inteiro comprovado por declaração de trabalho (educandos que 
frequentavam o Centro de Convivência da Criança e do Adolescente em 2023) e na ordem de chegada que 
a família realizou a matrícula. 

 No ato da matrícula todos os alunos cujos familiares demonstrarem interesse em período integral e 
apresentarem os critérios acima descritos, permanecerão numa lista de espera, e após analisado todos os 
quesitos, ingressam ou não para a turma de período integral.  

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA E Nº 02 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 151/2023. PELO PRESENTE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, COM ENDEREÇO 
A RUA ALDIR PEDRON, Nº 898, PALOTINA, PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 1.182.771-3 SSP-PR, CADASTRADO NO CPF Nº 
369.293.959-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.950-000, E DE OUTRO 
LADO A EMPRESA MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 78.930.435/0001-22, INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 90577593-61, INSCRIÇÃO MUNICIPAL/ISS 
(ALVARÁ) Nº 363, COM ENDEREÇO NA VILA PARAÍSO, S/Nº, CASA 02, SALA 02, NA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
CEP 85.950-000, FONE: (44) 3649-5005, E-MAIL: LICITACAO@MINERPAL.COM.BR, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. ADEMAR 
PAWLOWSKI, BRASILEIRO, SÓCIO PROPRIETÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 317.923-SSP-SC, INSCRITO NO 
CPF SOB O Nº 211.789.259-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 812, APTO 502, CENTRO, NA 
CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, VEM ADITAR O CONTRATO, NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PELAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022, ONDE O OBJETO DESTE TERMO CONTRATUAL É: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA DE REVITALIZAÇÃO DA 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO 
TERMO DE REFERENCIA, A SEREM EMPENHADAS NAS S DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO PROCESSO. CLÁUSULA 
PRIMEIRA (TERMO ADITIVO Nº 01): FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
OBRAS N° 151/2023 POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, COM BASE NO ART. 57, INCISO II DA LEI 8.666/93, INICIANDO EM 03 DE 
JANEIRO DE 2024 E ENCERRANDO EM 01 DE ABRIL DE 2024, DEVIDO À NECESSIDADE DE DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS, 
CONFORME PROTOCOLO Nº 7.197/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, PARECER FISCAL E 
JURÍDICO EM ANEXOS AO PROCESSO. CLÁUSULA SEGUNDA (TERMO ADITIVO Nº 02): FICA PRORROGADO O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS N° 151/2023, POR MAIS 90 (NOVENTA)  DIAS, COM BASE NO ART. 57, § 
1º, INCISO II, DA LEI 8.666/93, INICIANDO EM 07 DE NOVEMBRO DE 2023 E ENCERRANDO EM 04 DE FEVEREIRO DE 2024, DEVIDO 
À NECESSIDADE DE DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS. CLÁUSULA TERCEIRA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM 
INALTERADAS. PALOTINA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 180/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 331/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE POSTAGENS “CORREIOS” - PACOTE BRONZE 1, A PEDIDO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 63.000,00 
(SESSENTA E TRÊS MIL REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento n.º 180/2023, anexo. Em 20 de Novembro de 2023. Assina: SR. FELIPE ZAGO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 



TERÇA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023
Edição 11.123Publicações Legais

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

EXTRATOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO

TERMO ADITIVO N.º 009 – DISTRATO
CONTRATO N.º 206/2018 - INEXIGIBILIDADE 005/2016

RADIPLUS MEDICINA E SAUDE LTDA – ME, CNPJ 30.840.696/0001-25, Repre-
sentante Legal: Diego Cristiano Ferrasso Zuchi

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: Por comum acordo entre as partes, fica encerrado 
o prazo de execução do Contrato acima citado a partir da data de 01 de novembro 
de 2023, passando seu prazo de vigência, para fins exclusivos de faturamento e pa-
gamento dos serviços prestados durante o período de execução, de 01 de novembro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: Também por comum acordo entre as partes, o presente Dis-
trato não gera direito à indenização ou aplicação de multa para CONTRATANTE ou 
CONTRATADA.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
DATA DE ASSINATURA: 01/11/2023
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DECRETO 251/2023  

De 20 de novembro de 2023 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 33.991,08 (Trinta e Três Mil, 
Novecentos e Noventa e Um Reais e Oito 
Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1111/2022 de 14/12/2022. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 33.991,08 (Trinta e Três Mil, 

Novecentos e Noventa e Um Reais e Oito Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2078 Ações do Programa Saúde da Família - PSF  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3221 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
1.603,60 

10.302.0007.2081 Atividades da UBS  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3401 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
594,15 

10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
2781 01067-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para 

Profissionais da enfermagem 
20.017,68 

10.301.0007.2078 Ações do Programa Saúde da Família - PSF  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3222 01067-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para 

Profissionais da enfermagem 
6.475,60 

10.304.0007.2084 Ações da Vigilância Sanitária  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3681 01067-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para 

Profissionais da enfermagem 
5.300,05 

 SUBTOTAL 33.991,08 
 TOTAL 33.991,08 
  
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.3.50.5.1.01.00.
00.00.00 

OUTRAS TRANSF GESTÃO DO SUS - PISO DA ENFERMAGEM 2.197,75 

1.7.2.3.50.0.1.03.00.
00.00.00 

PISO DA ENFERMAGEM ESTADUAL RESOLUÇÃO 1332 31.793,33 

 TOTAL 33.991,08 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2023. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 
 

DECRETO 250/2023 

De 20 de novembro de 2023 
 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito no   orçamento   
vigente   no valor R$ 250.000,00 (Duzentos e 
Cinquenta Mil Reais) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1111/2022 de 14/12/2022. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta 

Mil Reais) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2823 00372-Incentivo Financeiro Custeio - Reabilitação COVID-19 - SESA 870/21 10.000,00 
10.301.0007.2079 Equipamentos e Veículos Saúde Pública  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
3325 00519-Incentivo Financeiro Investimento - Reabilitação COVID-19 - SESA 870/21 20.000,00 
 SUBTOTAL 30.000,00 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0008.1113 Ampliação da Rede de Iluminação Pública  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4770 00507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 220.000,00 
 SUBTOTAL 220.000,00 
 TOTAL 250.000,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, serão utilizados 

recursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2021, de acordo com o Inciso 

I do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com 

os saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 2020, de 

Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir:  
 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00372 Incentivo Financeiro Custeio - Reabilitação COVID-19 - SESA 870/21 10.000,00 
00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 220.000,00 
00519 Incentivo Financeiro Investimento - Reabilitação COVID-19 - SESA 870/21 20.000,00 
 TOTAL 250.000,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2023. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

 DECRETO 247/2023  

 De 20 de novembro de 2023 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar no   
orçamento   vigente   no valor R$ 331.141,28 
(Trezentos e Trinta e Um Mil, Cento e Quarenta 
e Um Reais e Vinte e Oito Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1111 de 14/12/2022. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 331.141,28 (Trezentos e Trinta e Um Mil, 

Cento e Quarenta e Um Reais e Vinte e Oito Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.001 DEPTO. DE ADM. MATERIAL E PATRIMÔNIO E REC. HUMANOS  
04.122.0003.2011 Manutenção do Departamento de Administração  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
440 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
 SUBTOTAL 3.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1370 00101-Fundeb 60% 54.000,00 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
630 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 15.000,00 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1462 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 40.041,28 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1532 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 7.000,00 
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1390 00101-Fundeb 60% 5.000,00 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes   
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
650 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1481 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1541 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,00 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
670 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.000,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1270 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,00 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1551 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,00 
12.365.0006.2124 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CMEI  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1741 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 8.000,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1330 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 15.000,00 
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
1410 00101-Fundeb 60% 5.000,00 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
790 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.000,00 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
1511 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,00 
 SUBTOTAL 177.041,28 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2750 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.301.0007.2073 Ações do Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3000 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00 
10.302.0007.2081 Atividades da UBS  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3370 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.303.0007.2083 Farmácia Básica  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3500 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 7.000,00 
10.244.0007.2069 Ações do Programa de Agentes Comunitários   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2650 01051-Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 5.000,00 
10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
2770 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 6.000,00 
10.301.0007.2073 Ações do Programa Saúde Bucal  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3020 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.000,00 
10.303.0007.2083 Farmácia Básica  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3520 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.000,00 
10.244.0007.2069 Ações do Programa de Agentes Comunitários  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
2670 01051-Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 5.000,00 
10.301.0007.2075 Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal Saúde do Oeste do Pr -

CISOP 
 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3130 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 27.000,00 
10.122.0007.2065 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
2510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00 
 SUBTOTAL 95.000,00 
09 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0005.2093 Auxilio a Família com Vulnerabilidade Social  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
4080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.400,00 
09.003 DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0005.2101 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
4310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
4320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
 SUBTOTAL 32.400,00 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.122.0002.2111 Manutenção do Departamento de Serviços urbanos  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
4690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
 SUBTOTAL 6.000,00 
12 SECRETARIA DE ESPORTES  
12.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0013.2044 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.300,00 
27.243.0013.2042 Apoio a Escolinha Municipal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.400,00 
 SUBTOTAL 17.700,00 
 TOTAL 331.141,28 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em conformidade com o artigo anterior, 

serão utilizados recursos proveniente do Cancelamento das Seguintes dotações 

orçamentárias a seguir: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2006 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
 SUBTOTAL 3.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
12.365.0006.2031 Manutenção do Ensino de Educação Infantil - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1650 00101-Fundeb 60% 10.000,00 
12.367.0006.2037 Manutenção da Educação Especial - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1830 00101-Fundeb 60% 43.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
840 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.200,00 
12.367.0006.2037 Manutenção da Educação Especial - FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1840 00101-Fundeb 60% 11.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
860 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.343,76 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  

 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.300,00 
27.243.0013.2042 Apoio a Escolinha Municipal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.400,00 
 SUBTOTAL 17.700,00 
 TOTAL 331.141,28 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em conformidade com o artigo anterior, 

serão utilizados recursos proveniente do Cancelamento das Seguintes dotações 

orçamentárias a seguir: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2006 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
 SUBTOTAL 3.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
12.365.0006.2031 Manutenção do Ensino de Educação Infantil - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1650 00101-Fundeb 60% 10.000,00 
12.367.0006.2037 Manutenção da Educação Especial - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1830 00101-Fundeb 60% 43.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
840 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.200,00 
12.367.0006.2037 Manutenção da Educação Especial - FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1840 00101-Fundeb 60% 11.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
860 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.343,76 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
880 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.186,54 
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 18.310,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 22.307,40 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1560 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
12.365.0006.2124 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CMEI  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.800,60 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.943,98 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1570 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 400,00 
06.002 DEPTO. DE CULTURA  
13.392.0013.2038 Incentivo ao Desenvolvimento de Práticas Culturais  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 13.549,00 
 SUBTOTAL 177.041,28 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2073 Ações do Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
10.122.0007.2065 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
2490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
10.244.0007.2069 Ações do Programa de Agentes Comunitários  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
2690 01051-Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 10.000,00 
10.301.0007.2071 Programa Núcleo de Apoio a Saúde da família - NASF 3  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2910 04945-Custeio Estadual - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
5.000,00 

10.301.0007.2072 Programa Academia da Saúde  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2950 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.879,50 
10.301.0007.2073 Ações do Programa Saúde Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3060 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 8.260,00 
10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
2890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
10.301.0007.2079 Equipamentos e Veículos Saúde Pública  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
3323 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 14.510,08 
 SUBTOTAL 64.649,58 
09 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0005.2092 Programa de Benefícios Eventuais  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
4060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
09.003 DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.241.0005.2097 Apoio a Entidade de Assistência ao idoso  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
08.244.0005.2100 Manutenção das Atividades para Conferencia Municipal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.275,06 
 SUBTOTAL 27.275,06 
12 SECRETARIA DE ESPORTES  
12.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0013.2041 Apoio a Jogos e Eventos Esportivos  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 
27.812.0013.2044 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA 
 

5120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.824,94 
 SUBTOTAL 28.824,94 
 TOTAL 300.790,86 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2023. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                    
ESTADO DO PARANÁ 

          CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
                                                         DECRETO Nº 249/2023  

Data 20/11/2023 
Concede Licença Especial (prêmio) a servidora que menciona e da outras 

providencias. 

 
RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

LÚCIA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e; 

Considerando o artigo 108 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano de Carreira 

Municipal) e; 

 

 

D E C R E T A 

 

 
Art. 1º Fica concedido 90 dias de Licença Especial (Prêmio) a servidora 

EUNICE ANCELMO DA SILVA, matricula 636-1, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, referente ao período aquisitivo 14/05/2016 a 13/05/2021. 

Art. 2º O período de gozo será a partir do dia 20 de novembro de 2023 a 

17 de fevereiro 2024, retornando ao seu trabalho no dia 18 de fevereiro de 2024.  

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições 

em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 20 

de novembro de 2023.  

 
 
 

 
 

 
RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal  

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                    
ESTADO DO PARANÁ 

          CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
    DECRETO Nº 248/2023  

Data: 20/11/2023 
Concede Férias aos servidores e dá outras 
providências. 
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 

314/2009 (Plano de Carreira dos Servidores), concede aos servidores municipal, abaixo 

relacionados, férias normais com gozo de 30 dias consecutivos, conforme segue:  

 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE RETORNO 

ALENCAR MARKENDORF 

Agente Comunitário de 

Saúde e Combate a 

Endemias 

20/11/2023 à 

19/12/2023 
20/12/2023 

SUELI TORTELI 

  

Agente Administrativo

  

20/11/2023 à 

19/12/2023 
20/12/2023 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 20 de novembro 

de 2023. 

 

                                                                     
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 
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EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2023 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, 

em conformidade com: 

- Lei n. 1.199, de 21 de novembro de 1984, que autoriza o Executivo Municipal a constituir a Empresa de Desenvolvimento Urbano e 

Rural de Toledo (EMDUR) e dá outras providências; 

- Decreto n. 419, de 31 de março de 2022, que aprova alterações e a consolidação do Estatuto da Empresa de Desenvolvimento Urbano 

e Rural de Toledo (EMDUR); 

- Lei n. 2.076, de 31 de outubro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos e Salários para os empregados da Empresa 

de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR); 

- LEI n. 2.085, de 25 de janeiro de 2012, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos e Salários para os 

empregados da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR); 

- Lei n. 2.103, de 31 de maio de 2012, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos e Salários para os 

empregados da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR); 

- Lei n. 2.237, de 6 de junho de 2017, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos e Salários para os 

empregados da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR); 

- Lei n. 2.303, de 14 de agosto de 2019, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos e Salários para os 

empregados da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR); 

- Lei n. 2.377, de 27 de dezembro de 2021, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos e Salários para os 

empregados da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR); 

- Lei n. 2.645, de 22 de agosto de 2023, que altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Empregos e Salários para os 

empregados da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR); 

- Lei n. 18.419/2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná; 

- Lei n. 14.274/2003, que reserva vagas a Afrodescendentes em Concursos Públicos, conforme especifica; 

- Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as hipóteses de isenção da taxa de inscrição em concursos públicos do 

Município de Toledo; 

TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o REGIME CELETISTA, para provimento de vagas, do seu quadro de 

pessoal. 

1. DA CIÊNCIA DAS REGRAS DO CONCURSO PÚBLICO E DA ACEITAÇÃO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

– LGPD - LEI FEDERAL Nº 13.709/2018. 

1.1. A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, declara que, as principais bases legais para o tratamento dos dados 

pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD): 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais 

preveem que a investidura em concursos públicos, dependem de aprovação em Concurso Público); 

b) execução de contrato entre a EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO – EMDUR e a FAU, para 

os fins de condução do certame; 

c) legítimo interesse para a garantia da lisura e prevenção à fraude nos Concursos Públicos; 

1.2 Ao efetuar sua inscrição, o candidato aceita, irrestritamente, as normas estabelecidas neste Edital, assim como as demais normas 

estabelecidas pela FAU, para realização do Concurso Público. 

1.3. Como titular de seus direitos pessoais, ao participar deste Concurso Público, o candidato, concorda com o tratamento de 

seus dados pela FAU, nos seguintes termos: 

a) por meio da leitura dos termos deste edital de abertura, declara que possui capacidade legal e detém as autorizações e permissões 

necessárias para registrar seus dados pessoais durante a inscrição no Concurso Público, de modo a consentir que seus dados pessoais 

sejam tratados pela FAU; 

b) autoriza e concorda com o tratamento dos dados pela FAU, visando a finalidade específica de armazenamento dos dados pessoais para 

viabilizar a execução do certame e para a nomeação dos candidatos que forem aprovados e convocados; 

c) tem ciência de que, o tratamento dos dados pessoais, atende a finalidade exposta pela FAU; 

d) autoriza o tratamento dos dados pessoais com o objetivo de viabilizar sua participação no Concurso Público, nas diversas provas e 

fases, se aprovado e convocado; 

e) tem ciência de que seu cadastro é de uso estritamente pessoal e não é utilizado por terceiros, sendo que a guarda, sigilo e a utilização 

do protocolo de inscrição e da senha do usuário são de exclusiva responsabilidade do candidato, que se compromete a fazer um uso 

diligente, bem como a não os colocar à disposição de terceiros; 

f) tem ciência de que pode consultar e atualizar os dados pessoais cadastrados a qualquer tempo, por meio das ferramentas 

disponibilizadas; 

g) concorda em fornecer informações verdadeiras, exatas e completas, se responsabilizando pelo cadastro das informações que são 

utilizadas pela FAU, bem como por informar qualquer modificação destas informações, mantendo as informações sempre atualizadas; 

h) tem ciência de que, caso se utilize de informações falsas ou inexatas, em qualquer documento, ainda que verificada posteriormente, é 

excluído do processo do Concurso Público ou tem exoneração motivada por sindicância e processo administrativo disciplinar; 

i) tem ciência de que, o não fornecimento dos dados requeridos pela FAU, impossibilita a sua plena participação no Concurso Público; 

j) toma conhecimento de que a FAU realiza o tratamento dos seus dados pessoais para a finalidade acima exposta, ficando esta responsável 

em adotar as medidas técnicas e administrativas aptas para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

k) fica ciente de que a FAU adota as medidas preventivas para a manutenção da proteção e segurança dos dados pessoais do candidato; 

l) tem ciência de que seus dados pessoais disponibilizados à FAU, em hipótese alguma, são utilizados para fins discriminatórios, ilícitos 

ou abusivos; 

m) fica ciente de que pode requisitar informações, a fim de compreender as ações adotadas para o atendimento da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018). 

1.4. É admitida a impugnação deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação, através do correio eletrônico: 

secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, 

com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e 

correio eletrônico secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

2.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/ e 

no Diário Oficial até a homologação final do concurso. 

2.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas, sob regime celetista, no quadro da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E RURAL DE TOLEDO – EMDUR, de acordo com a Tabelas 3.1 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a 

contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da EMDUR. 
2.3 A seleção para os empregos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e habilidades, mediante 

aplicação de: 

Prova Objetiva de caráter classificatório e eliminatório para todos empregos; 

2.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1, deste Edital se rá feita de acordo com a necessidade, a conveniência e a 

possibilidade financeira da EMDUR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.5 Os requisitos e as atribuições para posse no emprego estão relacionados no Anexo I deste Edital. 

2.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 

demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 

publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/. 

2.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata o presente Edital.  

2.9 Durante o período de validade do concurso, a EMDUR reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda aos 

interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que 

possam vir a existir. 

3. DOS CARGOS 

3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), vagas 

para afrodescendentes, a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova são os estabelecidos 

a seguir: 

TABELA 3.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO (1) (2) 

Código 

do 

Cargo 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas PcD 
(4) 

Vagas 

AFRO 

Remuneração 

Inicial Bruta 

(R$) 

Taxa de 

Inscrição 

(R$) 

101 Armador  44h 01 0 0 R$ 2.199,71 R$ 80,00 

102 
Servente 

de Obras 
44h 02 01 0 R$ 1.581,63 R$ 80,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

(2) Ensino fundamental completo + Experiência comprovada, conforme Anexo I deste Edital. 

(3) *CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do 

número de vagas oferecido por cargo. 

(4) PCD = Pessoa com Deficiência. 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO EMPREGO PÚBLICO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da EMDUR: 

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou equiparado, sendo possível o acesso ao estrangeiro, na forma estabelecida na legislação federal 

pertinente;  

b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;  

c) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela EMDUR; 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração Pública 

Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  

h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data da entrega de 

documentos; 

i) encontrar-se inscrito e quite com o conselho Profissional correspondente, quando for o caso; 

j) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 

l) o candidato admitido deverá prestar serviços dentro do horário e local estabelecidos pela administração da EMDUR, observando-se as 

exigências e as atribuições dos respectivos empregos, constantes no ANEXO I deste Edital; 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 

neste Edital.  

5.2 As inscrições para o Concurso Público da EMDUR serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de 

forma diversa da estabelecida neste item.  

5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 28 de novembro de 2023 às 23h59min do dia 14 de 

dezembro de 2023, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no emprego e 

submetendo-se às normas expressas neste Edital;  

b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1, deste Edital.  

5.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o emprego para o qual se inscreveu.  

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, 

através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  

5.6.1 O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar por qual irá concorrer 

caso haja coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, declaração falsa ou 

inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras 

irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em 

qualquer época na eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 

constatada após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do emprego pela EMDUR.  

5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não 

efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 15 de dezembro de 2023. 

As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

5.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com 

data posterior à estabelecida no subitem 5.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em 

hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste concurso.  

5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 

transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.  
5.11 A EMDUR e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, não se responsabilizam por solicitação de inscrição 

via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção da taxa de 

inscrição à Comissão Especial, nos dias 28 e 29 de novembro de 2023, por meio do envio online do documento pertinente a Solicitação 

de Isenção através da área do candidato, após o preenchimento da inscrição, que será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br. 

5.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 

I) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição 

no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 11.016/2022; ou 

II) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 11.016/2022; e  

III) for membro de família de baixa renda, nos termos Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020. 

IV) for Doador de Sangue, nos termos da Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020; ou 

V) for Doador de Medula Óssea, nos termos da Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020; ou 

VI) for Eleitor convocado e nomeado, que tenha prestado serviço eleitoral, em no mínimo, dois eventos eleitorais (eleições, plebiscito 

ou referendo), consecutivos ou não, sendo o benefício da isenção válido por um período de dois anos, a contar da data em que o 

candidato a ele fez jus, nos termos da Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020; 

5.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo os documentos referente a cada isenção. 

5.15 Da Isenção – CadÚnico: 

a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo;  

b) A comprovação para solicitação de isenção do presente Edital poderá ser gerada através do link cadastro único (dataprev.gov.br).   

5.16 Da Isenção – Doador de Sangue: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

b) anexar declaração expedida pelo Hemocentro de seu respectivo Estado, ou outro banco de doação da rede hospitalar de outro Estado, 

onde deverá constar o nome completo do candidato, bem como número de seu CPF, número de cadastro, e data(s) da(s) doação(ções), 

que comprove sua condição de doador fidelizado. 

5.17 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

b) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato cadastrado como Doador de Medula Óssea, no Registro Nacional 

de Doadores de Medula Óssea – REDOME, emitido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. No comprovante deverá conter 

nome completo do candidato, bem como o número do documento oficial de identificação. Somente a efetiva doação dá condição a 

isenção. 

5.18 Da Isenção – Eleitor convocado e nomeado: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

c) anexar cópia da comprovação do serviço prestado, expedido pela Justiça Eleitoral do Estado em que for eleitor, na qual deverá constar 

o nome completo do candidato, bem como o número do documento oficial de identificação, a função desempenhada, o turno e a data da 

eleição. Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois 

eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não. 

5.19 A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I a VI do item 5.13 ou a apresentação 

dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 

5.20 Em qualquer época, se for constatada a utilização de documentos falsos ou informações incompatíveis, a EMDUR pode realizar 

diligências necessárias para o esclarecimento dos fatos. Se comprovados, o requerimento de isenção é imediatamente indeferido, e os 

responsáveis podem ser acionados judicialmente. 

5.21 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 05 de 

dezembro de 2023, pelo site www.concursosfau.com.br.  

5.22 Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. 

5.23 Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 

boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do dia 14 de dezembro de 

2023, e efetuar o pagamento até o dia 15 de dezembro de 2023. 

5.24 Quanto ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, caberá a interposição de recurso tempestivo, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) e AFRODESCENDENTES  

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 7% (sete por cento) das vagas destinadas a cada emprego e das que vierem a ser criadas 

durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste 

Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto 

n° 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por emprego, nos termos do § 2º do artigo 5º 

da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o emprego que o candidato com deficiência concorreu, o 

candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais 

candidatos classificados como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem 

de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 

conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas 

de acordo com o previsto no presente Edital.  

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.3.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 5.4 deste Edital, declarar que pretende participar do 

Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;  

6.3.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do subitem 7.3 deste 

Edital.  

6.3.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau 

ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, 

assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que 

emitiu o laudo Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 

da inscrição.  

6.3.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias do mesmo.  

5.11 A EMDUR e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, não se responsabilizam por solicitação de inscrição 

via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção da taxa de 

inscrição à Comissão Especial, nos dias 28 e 29 de novembro de 2023, por meio do envio online do documento pertinente a Solicitação 

de Isenção através da área do candidato, após o preenchimento da inscrição, que será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br. 

5.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 

I) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição 

no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 11.016/2022; ou 

II) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 11.016/2022; e  

III) for membro de família de baixa renda, nos termos Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020. 

IV) for Doador de Sangue, nos termos da Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020; ou 

V) for Doador de Medula Óssea, nos termos da Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020; ou 

VI) for Eleitor convocado e nomeado, que tenha prestado serviço eleitoral, em no mínimo, dois eventos eleitorais (eleições, plebiscito 

ou referendo), consecutivos ou não, sendo o benefício da isenção válido por um período de dois anos, a contar da data em que o 

candidato a ele fez jus, nos termos da Lei “R” Nº 1, de 5 de fevereiro de 2020; 

5.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo os documentos referente a cada isenção. 

5.15 Da Isenção – CadÚnico: 

a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo;  

b) A comprovação para solicitação de isenção do presente Edital poderá ser gerada através do link cadastro único (dataprev.gov.br).   

5.16 Da Isenção – Doador de Sangue: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

b) anexar declaração expedida pelo Hemocentro de seu respectivo Estado, ou outro banco de doação da rede hospitalar de outro Estado, 

onde deverá constar o nome completo do candidato, bem como número de seu CPF, número de cadastro, e data(s) da(s) doação(ções), 

que comprove sua condição de doador fidelizado. 

5.17 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

b) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato cadastrado como Doador de Medula Óssea, no Registro Nacional 

de Doadores de Medula Óssea – REDOME, emitido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. No comprovante deverá conter 

nome completo do candidato, bem como o número do documento oficial de identificação. Somente a efetiva doação dá condição a 

isenção. 

5.18 Da Isenção – Eleitor convocado e nomeado: 

a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 

c) anexar cópia da comprovação do serviço prestado, expedido pela Justiça Eleitoral do Estado em que for eleitor, na qual deverá constar 

o nome completo do candidato, bem como o número do documento oficial de identificação, a função desempenhada, o turno e a data da 

eleição. Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois 

eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não. 

5.19 A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I a VI do item 5.13 ou a apresentação 

dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 

5.20 Em qualquer época, se for constatada a utilização de documentos falsos ou informações incompatíveis, a EMDUR pode realizar 

diligências necessárias para o esclarecimento dos fatos. Se comprovados, o requerimento de isenção é imediatamente indeferido, e os 

responsáveis podem ser acionados judicialmente. 

5.21 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no dia 05 de 

dezembro de 2023, pelo site www.concursosfau.com.br.  

5.22 Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. 

5.23 Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 

boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do dia 14 de dezembro de 

2023, e efetuar o pagamento até o dia 15 de dezembro de 2023. 

5.24 Quanto ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, caberá a interposição de recurso tempestivo, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) e AFRODESCENDENTES  

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 7% (sete por cento) das vagas destinadas a cada emprego e das que vierem a ser criadas 

durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste 

Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto 

n° 5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por emprego, nos termos do § 2º do artigo 5º 

da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o emprego que o candidato com deficiência concorreu, o 

candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais 

candidatos classificados como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem 

de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 

conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas 

de acordo com o previsto no presente Edital.  

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.3.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 5.4 deste Edital, declarar que pretende participar do 

Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;  

6.3.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do subitem 7.3 deste 

Edital.  

6.3.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau 

ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, 

assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que 

emitiu o laudo Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 

da inscrição.  

6.3.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias do mesmo.  
6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, 

perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso 

em favor de sua situação.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a 

opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.  

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 20 de dezembro de 2023. O candidato que tiver a sua inscrição 

indeferida poderá interpor recurso na forma do item 14 deste Edital.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos 

aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.  

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida pelos demais 

candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 

AFRODESCENDENTE 

6.9 Nos termos da Lei n. 14.274/2003, fica reservada 10% (dez por cento) vagas para cada uma das funções do presente concurso público 

aos afrodescendentes que assim se declararem no ato da inscrição, no período das inscrições. 

6.9.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o número inteiro 

imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente inferior, em 

caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 

6.10 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor negra ou parda, pertencente 

à raça/etnia negra de acordo com a legislação em vigor. 

6.11 O candidato afrodescendente participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova objetiva e à nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos. 

6.12 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa 

condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

6.13 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de servidores. 

6.14 Para concorrer as vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá proceder solicitação no momento da inscrição no 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

6.14.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para 

concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, e após a homologação, as inscrições serão automaticamente efetivadas e não 

poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

6.15 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da inscrição no Concurso 

Público e de todos os atos daí decorrentes; se já nomeado para o emprego efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas utilizando-

se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo assegurado, em qualquer caso, a ampla defesa. 

6.16 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 

afrodescendente posteriormente classificado. 

6.17 Na hipótese de não haver candidatos afrodescendentes aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

observada a ordem de classificação geral. 

6.18 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre 

o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendente. 

6.19 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o emprego que o candidato afrodescendente concorreu, o 

candidato afrodescendente classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais 

candidatos classificados como afrodescendente serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, 

observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.20 A nomeação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de Afro-Brasileiros, 

instituída pela EMDUR. 

6.21 Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada a afrodescendente, ou no caso de não haver candidatos aprovados, essa é 

preenchida pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação. 

7. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 

LACTANTE 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  

7.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência ou não, poderá 

solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  

7.1.2 As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova ampliada, fiscal ledor, intérprete de 

libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização das provas (somente para as candidatas ou os 

candidatos com deficiência). A candidata ou o candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 

deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º 

do art. 4º do Decreto Federal nº 9.508/2018, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital.  

7.1.3 Para solicitar condição especial o candidato deverá:  

7.1.3.1 No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários.  

7.1.3.2 Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível 

da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença 

– CID, justificando a condição especial solicitada.  

7.2 Da Candidata Lactante  

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

7.2.1.1 Solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção “Amamentando (levar 

acompanhante)”; 

7.2.1.2 Enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta 

necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital.  

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na 

ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 

amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 deste Edital durante a 

realização do certame.  

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada 

de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 

de realização da prova.  
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.2 e 7.2.1.2 deste Edital deverão ser encaminhados, via 

SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 14 de dezembro de 2023 em envelope fechado endereçado à Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-981 

Concurso Público da EMDUR 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 

EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida pela Fundação de 

Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.  

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 

causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  

7.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua 

sede.  

7.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer 

documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  

7.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada da referida documentação ao seu destino.  

7.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 20 de dezembro de 2023. O candidato que tiver a sua solicitação de 

condição especial indeferida poderá interpor recurso conforme disposto no item 14 deste Edital. 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/ 

e Diário Oficial na data provável de 20 de dezembro de 2023. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para 

portadores de deficiência, afrodescendente e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no item 14 deste Edital.  

8.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do 

Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/.  

9. DAS FASES DO CONCURSO 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

TABELA 9.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Emprego Fase 
Tipo de 

prova 

Área de 

conhecimento 

Nº de 

questões 

Valor por 

questão 

(Pontos) 

Valor total 

(Pontos) 
Caráter 

- 

Armador 

- 

Servente 

de Obras 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática/ 

raciocínio lógico 
05 3,00 15,00 

Conhecimentos 

gerais/atualidades 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 
15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E DE PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.1 A prova objetiva será aplicada na Cidade de Toledo/Paraná. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 04 de fevereiro de 2023, em horário e local a ser informado através de edital 

disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/ no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 

CANDIDATO.  

10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br a partir de 31 de janeiro de 2023. 

10.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens anteriores, não 

será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  

10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento 

do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu 

documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. 

10.5.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 

público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de 

habilitação em papel (somente o modelo com foto). 

10.5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras nacionais de 

habilitação digitais (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor 

de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, 

nem protocolo do documento. 

10.5.3 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 

especial, consistindo na coleta de impressão digital.  

10.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso 

Público.  

10.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, 

acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, que 

o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado 

de um Fiscal.  

10.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da prova. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.2 e 7.2.1.2 deste Edital deverão ser encaminhados, via 

SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 14 de dezembro de 2023 em envelope fechado endereçado à Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-981 

Concurso Público da EMDUR 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 

EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida pela Fundação de 

Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.  

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 

causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  

7.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua 

sede.  

7.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer 

documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  

7.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada da referida documentação ao seu destino.  

7.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 20 de dezembro de 2023. O candidato que tiver a sua solicitação de 

condição especial indeferida poderá interpor recurso conforme disposto no item 14 deste Edital. 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/ 

e Diário Oficial na data provável de 20 de dezembro de 2023. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para 

portadores de deficiência, afrodescendente e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no item 14 deste Edital.  

8.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do 

Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/.  

9. DAS FASES DO CONCURSO 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

TABELA 9.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Emprego Fase 
Tipo de 

prova 

Área de 

conhecimento 

Nº de 

questões 

Valor por 

questão 

(Pontos) 

Valor total 

(Pontos) 
Caráter 

- 

Armador 

- 

Servente 

de Obras 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática/ 

raciocínio lógico 
05 3,00 15,00 

Conhecimentos 

gerais/atualidades 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 
15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E DE PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.1 A prova objetiva será aplicada na Cidade de Toledo/Paraná. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 04 de fevereiro de 2023, em horário e local a ser informado através de edital 

disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/ no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 

CANDIDATO.  

10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br a partir de 31 de janeiro de 2023. 

10.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens anteriores, não 

será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  

10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento 

do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu 

documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. 

10.5.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 

público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de 

habilitação em papel (somente o modelo com foto). 

10.5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras nacionais de 

habilitação digitais (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor 

de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, 

nem protocolo do documento. 

10.5.3 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 

especial, consistindo na coleta de impressão digital.  

10.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso 

Público.  

10.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, 

acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, que 

o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado 

de um Fiscal.  

10.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da prova. 
10.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 

10.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  

10.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  

10.9.1 Prestar a prova sem que esteja portando um documento físico oficial de identificação original que contenha, no mínimo, 

foto, filiação e assinatura;  

10.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  

10.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  

10.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  

10.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  

10.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 13 deste Edital. 

10.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou 

equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, antes do 

acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

10.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 

pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  

10.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando armas. A Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da UNICENTRO não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do candidato. 

10.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização 

da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem 

como utilizar detectores de metais. 

10.15 Haverá, para cada candidato, um caderno de prova e um cartão-resposta, identificados e numerados adequadamente. 

10.16 O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua integridade, sendo 

vedada qualquer modificação ulterior, uma vez que, em nenhuma hipótese, haverá substituição do cartão-resposta por erro do 

candidato, salvo em caso de defeito em sua impressão. 

10.17 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 9 deste Edital. 

10.18 Nas questões objetivas, a leitura das respostas é realizada por processo automatizado, sendo o resultado sensível à forma de 

marcação, razão pela qual marcações indevidas, rasuras, dobras ou uso de recursos não permitidos (borracha, corretivo) na área de leitura 

poderão acarretar respostas consideradas incorretas. 

10.19 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta, sendo 

atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas 

a lápis. 

10.20 As respostas às questões objetivas deverão ser transcritas para o cartão-resposta com caneta esferográfica transparente escrita 

grossa de tinta preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão. Para fins de correção, não serão consideradas, 

em hipótese alguma, anotações feitas no caderno de provas.  

10.21 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação no cartão-resposta. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

10.22 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala seu Cartão-resposta devidamente 

preenchido e assinado. 

10.23 O candidato poderá entregar seu cartão-resposta e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após 

decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões. 

10.24 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento 

do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  

10.25 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões. 

10.26 Não poderão ser fornecidas, em tempo algum, por nenhum membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades 

presentes às provas, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação/classificação. 

10.27 O candidato deverá obter no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva, para não ser 

eliminado do concurso público. 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados até às 19h00min do dia posterior à aplicação 

da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e  https://emdur.com.br/. 

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, 

nos termos do item 14 deste Edital. 

11.3 O caderno de questões ficará disponível até o fechamento dos recursos, e, após este período, será retirado do ar e não mais 

fornecido. 

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

12.2 Para os empregos da Tabela 9.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova objetiva. 

12.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais. 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando 

dia, mês, ano do nascimento. 

12.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de relação contendo a inscrição e o nome do candidato, observado 

o código e emprego/função para o qual o candidato se inscreveu, ordenado da seguinte forma: 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e 

afrodescendentes em ordem de classificação;  

b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência 

em ordem de classificação. 

c) Lista de Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos com Afrodescendência em ordem 

de classificação. 

12.5 O candidato eliminado, em qualquer fase do certame, será excluído do Concurso Público e não constará das listas de classificação 

final. 

13. DA ELIMINAÇÃO 

13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado 

ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 

13.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 

orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP4, telefone celular, tablets, smartwatches, 

notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos 

ou qualquer outro material de consulta;  

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  

13.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, smartwatches ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir 

qualquer som ou vibração, mesmo sem qualquer interferência e devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences 

e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova. 

13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 

13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 

ou com os demais candidatos. 

13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 

13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 

13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das fases do certame.  

13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 

anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

13.3 A FAU não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

13.4 A FAU não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 

das provas nem por danos a eles causados. 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo 

de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente pelo site da FAU www.concursosfau.com.br na área 

do candidato, assim entendidos: 

14.1.1 Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como portador de 

deficiência;  

14.1.2 Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  

14.1.3 Contra o resultado da prova objetiva; 

14.1.4 Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  

14.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br, seguindo as instruções ali contidas, dentro do prazo estabelecido em Edital. 

14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 14.1.2, este deverá estar 

acompanhado de citação da bibliografia. 

14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste 

Edital não serão apreciados.  

14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital. 

14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos 

recursos coletivos.  

14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas 

de acordo com o novo gabarito.  

14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será 

recalculado de acordo com o novo gabarito.  

14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive 

aos que não tenham interposto recurso.  

14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial 

obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não 

obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  

14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  

14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  

14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.  

14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

14.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão negados de plano sem direito 

a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO – FAU isenta de quaisquer ônus e 

responsabilidades pela negativação do recurso. 

14.15.2 Não serão aceitos imagens ou vídeos 

14.16 Os recursos referentes às questões da prova objetiva e da nota final e classificação dos candidatos serão analisados e respondidos 

através de Edital no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela organização do 

certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

ou revisões adicionais. 

14.18 A FAU não se responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de forma incorreta. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela EMDUR e 

publicado em Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/ e diário oficial 

do Município em três listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, 

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA
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13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado 

ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 

13.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 

orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP4, telefone celular, tablets, smartwatches, 

notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos 

ou qualquer outro material de consulta;  

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  

13.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, smartwatches ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir 

qualquer som ou vibração, mesmo sem qualquer interferência e devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences 

e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova. 

13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 

13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 

ou com os demais candidatos. 

13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 

13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 

13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das fases do certame.  

13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 

anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

13.3 A FAU não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

13.4 A FAU não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 

das provas nem por danos a eles causados. 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo 

de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente pelo site da FAU www.concursosfau.com.br na área 

do candidato, assim entendidos: 

14.1.1 Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como portador de 

deficiência;  

14.1.2 Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  

14.1.3 Contra o resultado da prova objetiva; 

14.1.4 Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  

14.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br, seguindo as instruções ali contidas, dentro do prazo estabelecido em Edital. 

14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 14.1.2, este deverá estar 

acompanhado de citação da bibliografia. 

14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste 

Edital não serão apreciados.  

14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital. 

14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos 

recursos coletivos.  

14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas 

de acordo com o novo gabarito.  

14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma será 

recalculado de acordo com o novo gabarito.  

14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive 

aos que não tenham interposto recurso.  

14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial 

obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não 

obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  

14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  

14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  

14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.  

14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

14.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão negados de plano sem direito 

a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO – FAU isenta de quaisquer ônus e 

responsabilidades pela negativação do recurso. 

14.15.2 Não serão aceitos imagens ou vídeos 

14.16 Os recursos referentes às questões da prova objetiva e da nota final e classificação dos candidatos serão analisados e respondidos 

através de Edital no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela organização do 

certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

ou revisões adicionais. 

14.18 A FAU não se responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de forma incorreta. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela EMDUR e 

publicado em Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/ e diário oficial 

do Município em três listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, 
outra somente com a classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência e outra para os candidatos classificados 

inscritos como afrodescendentes. 

16. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE  

16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no endereço eletrônico da 

EMDUR e em edital afixado no mural da EMDUR. 

16.2 O ingresso no quadro dos empregos efetivos de cada cargo se dará no nível e referência iniciais da respectiva carreira. 

16.3 Os candidatos admitidos serão submetidos ao regime celetista. 

16.4 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente e substituído, 

na sequência, pelo imediatamente classificado.  

16.5 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados na forma 

estabelecida no subitem 17.1.  

16.6 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e caso seja considerado inapto para exercer o emprego, não 

será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 

16.7 Para investidura do emprego o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes 

documentos originais e cópias:  

16.7.1 Cópia da Carteira de Identidade;  

16.7.2 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

16.7.3 Cópia do Título de Eleitor;  

16.7.4 Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

16.7.5 Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

16.7.6 Cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

16.7.7 Cópia da certidão de nascimento ou RG e CPF dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

16.7.8 Cópia da carteira de vacinação dos filhos até 5 (cinco) anos;  

16.7.9 Certidão negativa de antecedentes criminais no âmbito Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos);  

16.7.10 Certidão negativa de antecedentes criminais no âmbito Federal;  

16.7.11 Certidão negativa Judicial de Antecedentes Criminais expedida pelo cartório criminal na 1º e 2º Vara da Cidade (atesta que o 

candidato não poderá estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida); 

16.7.12 Cópia do comprovante de endereço atualizado (últimos 3 meses);  

16.7.13 Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 

16.7.14 Certidão de Regularidade dos Estudos com data atual; 

16.7.15 Cópia da carteira Nacional de Habilitação conforme requisito exigido para o emprego; 

16.7.16 Cópia do cartão do SUS; 

16.7.17 Cópia da carteira de vacinação e declaração atualizada de vacinas (conforme calendário nacional de imunizações); 

16.7.18 Carteira de Trabalho física ou digital impressa com o nº do PIS; 

16.7.19 Se carteira de trabalho física, cópia da página de identificação com PIS, qualificação profissional e contratos de trabalho; 

16.7.20 Cópia da última declaração completa de imposto de renda apresentada à Receita Federal; 

16.7.21 Cópia do RG e CPF do cônjuge; 

16.7.21 Cópia dos certificados da habilitação específica conforme requisito exigido para o emprego; 

16.7.23 Demais documentos que a EMDUR achar necessários, posteriormente informados no ato convocatório. 

16.8 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à EMDUR, no prazo determinado em edital, munido de documento de 

identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 e os listados no subitem 16.7. 

16.9 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado no Setor de 

Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de 

final de lista. 

16.10 O não comparecimento no prazo em qualquer das fases agendadas implicará em eliminação do concurso, passando a ser chamado 

o candidato subsequente, na ordem de classificação. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela 

EMDUR no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/. 

17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado 

o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 

nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes 

a este Concurso Público.  

17.4 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br e https://emdur.com.br/. 

17.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 

da UNICENTRO.  

17.6 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação.  

17.7 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação 

de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para 

o e-mail de atendimento ao candidato: secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

17.8 Não será permitido que o candidato se alimente durante a realização da prova objetiva e prática. 

17.9 Os candidatos poderão consumir líquidos durante a realização da prova desde que sejam removidos os rótulos que envolvem 

as garrafas de água e estas devem ser e estar em material transparente, podendo o material ser examinado pelos fiscais 

aplicadores. 

17.10 Não serão admitidos, para fins de identificação, documentos apresentados por meio eletrônico. 

17.11 Não será permitido ao candidato, em todas e quaisquer dependências físicas onde serão realizadas as provas, o uso de quaisquer 

dispositivos eletrônicos. (Não se ignora a ampla validade dos documentos de identificação na forma digital, mas o simples fato de o 

celular não poder ser utilizado nas dependências do local de realização das provas, afasta a possibilidade de apresentá-lo através do meio 

eletrônico). 

17.12 Da mesma forma, a utilização do documento digital com o QR-CODE impresso, ou documento digital impresso não será permitido 

pelo fato do fiscal, ter que utilizar o aparelho de celular nas dependências do local de prova para conferir a autenticidade do mesmo, 

sendo este um procedimento não condizente com as medidas de segurança adotadas pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

UNICENTRO. 

17.13 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o 

candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público. 
17.14 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não 

contempladas nos objetos de avaliação constantes deste edital. 

17.15 As jurisprudências pacificadas dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de questões desde que 

publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 

17.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Toledo, em 21 de novembro de 2023. 

Registre-se e Publique-se. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

EMDUR 
ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: Armador 

Requisitos: Ensino Fundamental, Habilitação Específica ou Experiência Comprovada. 

Atribuições: 

• Atuar em atividades relativas à área de confecção de armações e estruturas de 

• concreto e madeira; 

• Preparar a confecção de armações de estruturas de concreto e de corpos de provas; 

• Montar armações de ferragens em geral; 

• Cortar e dobrar ferragens; 

• Aplicação de armações e formações de lajes e vigas; 

• Planejar trabalhos a serem realizados; 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade. 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: Servente de Obras 

Requisitos: Ensino Fundamental e Experiência Comprovada. 

Atribuições: 

• Atuar em atividades auxiliares relativas à execução de obras em geral; 

• Executar trabalhos auxiliares, sob supervisão, de serviços de alvenaria, concreto e outros materiais, 

auxiliando em processos pertinentes para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares; 

• Preparar concretos e argamassas segundo as características da obra e orientação superior. 

• Assentar diferentes materiais, sob orientação; 

• Revestir diferentes superfícies, sob supervisão ocasional; 

• Realizar reforma e manutenção de prédios, calçadas e outras estruturas, sob supervisão superior; 

• Auxiliar na instalação de molduras de portas, janelas, quadro de luz e outros; 

• Auxiliar na armação e desmonte andaimes de madeira ou metálicos para execução de obras desejadas; 

• Preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; 

• Auxiliar na montagem tubulações para instalações elétricas; 

• Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

• Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 

• Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade. 

ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: ARMADOR 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS 

CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL  

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais. Acentuação gráfica, ortografia. 

Conjugação de verbos usuai. Regência. Concordância Verbal e Nominal. Antônimos e Sinônimos. Classes de Palavras 

variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Estrutura e Processos de Formação de 

Palavras, Significação das Palavras. Divisão silábica: identificação do número de sílabas. Fonética e Fonologia.  Flexão de gênero 

e número. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, sequências 

(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação 

lógica, argumentos válidos. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais e/ou atualidades sobre história, cultura, turismo, geografia, economia, sociedade, 

segurança, instituições e política municipal e estadual. Cultura e sociedade brasileira: cinema, jornais, revistas, televisão, música, 

religião e esportes olímpicos e não olímpicos. 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas 

de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, 

causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 

relacionadas com a execução do serviço de armador. 

CARGO: SERVENTE DE OBRAS 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas 

de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, 

causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 

relacionadas com a execução do serviço de servente de obras. 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ–CISCOPAR. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA 
ELETRONICA Nº 014/2023 –em conformidade com os preceitos da Lei nº 
14133 de 01 de abril de 2021, Contratação de empresa para aquisição de 
medicamentos para os setores Centro de Testagem e Aconselhamento e 
Serviço de Assistência Especializada (CTA/SAE), Modelo de Atenção as 
Condições Crônicas (MACC), Centro Regional de Especialidades (CRE) e 
CAPS AD III (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) suas 
alterações posteriores. ABERTURA: 27 de novembro de 2023, 09h00min; 
Período de Lances, das 09:00h às 16:00h, no site www.bll.org.br; o edital se 
encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. Informações pelo e-mail: 
licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, Pr, 21 de 
novembro de 2023. VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA - Presidente do 
CISCOPAR. 
 
 

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080

E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

Edital de Intimação

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e
Substituto  do  1º  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  da
Comarca de Toledo-PR, na forma da Lei

Faz  saber  a  todos  que,  a  pedido  da  credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição
financeira constituída sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília-DF, representada por seus procuradores, fica intimada a
devedora/fiduciante:  MARIA FRANCIELI DE MATOS DE OLIVEIRA, brasileira, casada,
industriária,  RG  9.930.605-0-PR,  CPF  072.181.889-74,  conforme    Contrato  por  
Instrumento  Particular  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de
Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações
- Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha
Casa, Minha Vida - MCMV - Recursos do FGTS nº 855552130789, firmado nesta cidade
em 20/04/2012, registrado no R.1 e R.2 da Matrícula nº 56.906, desta Serventia Predial,
referente ao imóvel denominado “Lote Urbano nº   226, com a área de    257,79m², da quadra  
nº    106, do Loteamento Jardim da Mata, localizado neste Município e Comarca de Toledo-  
PR  ”  ”, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para cumprir suas obrigações contratuais de  
pagamentos  com  relação  ao  financiamento,  contraído  perante  a  credora  acima
mencionada. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital  que
será fixado em local de fácil acesso aos usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado
em  jornal  local  por  03  (três)  dias  consecutivos,  ficando,  a  partir  desta  data  a
devedora/fiduciante supra qualificada, sujeita às sanções previstas no § 4º ao § 7º do
artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 17 de Novembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

______________________________________________

PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES DOS SANTOS

Escrevente e Substituto

Documento Assinado Digitalmente
PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES
DOS SANTOS
CPF: 01827514906 - 17/11/2023

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080

E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

Edital de Intimação

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e
Substituto  do  1º  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  da
Comarca de Toledo-PR, na forma da Lei

Faz saber a todos que,  a pedido da credora fiduciária,
COOPERATIVA DE CRÉDITO DA REGIÃO MERIDIONAL DO BRASIL –  SICOOB UNICOOB
MERIDIONAL, CNPJ 05.392.810/0001-54, estabelecida à Avenida José João Muraro, nº 1587,
Jardim Porto Alegre, Toledo-PR, representada por seu procurador substabelecido, fica intimado o
avalista:  JOEL  APARECIDO  SANTOS,  brasileiro,  administrador,  casado  pelo  regime  de
Comunhão Universal de Bens, em 12/04/1991, residente e domiciliado à Rua Rodolfo Becker, nº
1033, Boa Esperança, Toledo-PR, RG 4.513.089-4-PR, CPF 718.563.749-04, conforme Cédula de
Crédito Bancário - CCB Empréstimo Para Renegociação nº 1350099, emitida em 22/04/2022, em
Toledo-PR, registrada no R.8 da Matrícula nº 47.640,  desta Serventia Imobiliária,  referente ao
imóvel  denominado  “Lote  Urbano  nº    109,  com  a  área  de  233,12m²,  da  quadra  nº  120,  do  
Loteamento Alto da Glória, localizado neste Município e Comarca de Toledo-PR  ”, no prazo de 15  
(quinze)  dias,  para  cumprir  suas  obrigações  contratuais  de  pagamentos  com  relação  ao
financiamento,  contraído  perante  a  credora  acima  mencionada.  Para  que  chegue  ao
conhecimento de todos,  expediu-se este Edital  que será fixado em local  de fácil  acesso aos
usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado em jornal local por 03 (três) dias consecutivos,
ficando, a partir desta data o avalista supra qualificado, sujeito às sanções previstas no § 4º ao §
7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 17 de novembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

______________________________________________

PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES DOS SANTOS

Escrevente e Substituto

Documento Assinado Digitalmente
PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES
DOS SANTOS
CPF: 01827514906 - 17/11/2023

CLUBE NÁUTICO TOLEDO
Fundado em 12/04/82
Endereço para Correspondência
Rua Rui Barbosa, 1423 – CEP 85900-040 – TOLEDO -Pr.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Os Presidentes dos Conselhos Diretor e Deliberativo, no uso das 
atribuições previstas no Estatuto Social, convoca os associados do CLUBE 
NÁUTICO TOLEDO, para as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, 
a serem realizadas no dia 11 de dezembro de 2023 na ACIT-Associação 
Comercial e Empresarial de Toledo, nesta cidade de Toledo-PR, as 19:15 horas 
em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos sócios, e em 
segunda convocação as 19:30 horas, com a presença de qualquer número de 
sócios conforme determinam os artigos 46 e 61 do Estatuto Social, para 
deliberarem sobre seguinte ordem do dia: 

ORDEM DO DIA:
1. Apreciar o parecer do Conselho Fiscal relativo as contas de 2022;
2. Aprovação do Orçamento para o ano de 2024 (item 2 do art. 52);
3. Aprovação do valor da mensalidade para 2024 (art. 25 e item 2 do art. 

52);
4. Assuntos diversos.

Toledo Pr, 17 de novembro de 2023.

IVO DESTEFENI
Presidente do Conselho Diretor

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
Presidente do Conselho Deliberativo

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEM-
PREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 78.101.847/0001-50, torna público que, com base na Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 4.765/2016, Lei Municipal nº 1.289/2015 e decreto Federal nº 10.024/2019, que fará realizar a 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE ISCAS GRANULADAS FORMICIDAS, CON-
FORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, valor máximo de R$ 7.900,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 04 DE DEZEMBRO DE 2023 ÀS 09H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com; 
INTEGRA do EDITAL: por meio do site bllcompras.com e no site da Prefeitura: www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br. 

                                                                               Missal - PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2023 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEM-
PREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ/MF 78.101.847/0001-50, torna público que, com base na Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações, com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 4.765/2016, Lei Municipal nº 915/2009 e decreto Federal nº 10.024/2019, que fará realizar a Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE UM AR CONDICIO-
NADO E QUATRO FRIGOBARES, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, valor máximo de R$ 8.679,16.  
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES:  05 DE DEZEMBRO DE 2023 ÀS 09H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com ;  
INTEGRA do EDITAL: por meio do site bllcompras.com e no site da Prefeitura: www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br  

                                                                                     Missal - PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 068/2023 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25, da Lei Nº 8.666/93, em favor da empresa IN-
TERNATIONAL KARATÊ DO GOJU KAI ASSOCIATION DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob Nº 15.161.651/0001-30, a mes-
ma objetiva o pagamento de exames de graduação e troca de faixas dos alunos do contra turno escolar que participam das 
aulas de Karatê realizado através da Secretaria Municipal de Assistência Social, que ocorrerá no dia 29 de novembro. Conforme 
memorando e parecer jurídico justificando o referido e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máximo de R$ 6.120,00 (seis 
mil cento e vinte reais). 

Missal/PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 023/2023 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 069/2023 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E SEM FINS LUCRATIVOS, COM SEDE NO MUNICÍ-
PIO DE MISSAL/PR, PARA OS SERVIÇOS DE COBRANÇA DE VALORES DAS TARIFAS DIÁRIAS NO TERMINAL TU-
RÍSTICO DE VILA NATAL - MISSAL/PR. 
Serviços/Remuneração: Conforme Decreto de Valores do Município de Missal.  
PRESTADORES: QUALQUER ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, QUE POSSUA SEDE NO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR E QUE 
ATENDA AS CONDIÇÕES DO EDITAL.  
INSCRIÇÕES: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2023, COM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. NO SETOR DE 
PROTOCOLO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MISSAL, SITO À RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, Nº 555 – CENTRO – MISSAL – PR. 

MISSAL-PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 069/2023 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25, da Lei Nº 8.666/93, proveniente do edital de CREDENCIA-
MENTO DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E SEM FINS LUCRATIVOS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, 
PARA OS SERVIÇOS DE COBRANÇA DE VALORES DAS TARIFAS DIÁRIAS NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NA-
TAL - MISSAL/PR. 
Serviços/Remuneração: Conforme Decreto de Valores do Município de Missal. 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente acompanhadas dos do-
cumentos referidos no presente edital, entregues em envelope, lacrado e protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à 
Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

                                                                          Missal/PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 024/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 070/2023 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 78.101.847/0001-
50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público para todos os interessados que está 
aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE CONSERTOS DE MAN-
GUEIRAS E CONEXÕES DE MÁQUINAS/CAMINHÕES, PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, em conformidade com o 
inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  
nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 
VALOR DO CREDENCIAMENTO:  R$ 64.732,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e dois reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 23 de Novembro de 2023, no setor de protocolos da Prefeitura 
Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 070/2023 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital de CREDEN-
CIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE CONSERTOS DE MANGUEIRAS E CONEXÕES DE 
MÁQUINAS/CAMINHÕES, PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 
Valor máximo de R$ 64.732,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e dois reais) para o Credenciamento. 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente acompanhadas dos do-
cumentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, 
sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

                                                                         Missal/PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2023 

Dispenso a licitação, com fundamento no Inciso XI, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa 
KREUZ & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 77.752.863/0001-40, a mesma objetiva a aquisição de tubos soldáveis 50 
mm, em decorrência de rescisão contratual, foram solicitadas as licitantes remanescentes, que concordaram em fornecer os 
itens licitados. Conforme memorando justificando o referido, parecer jurídico e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máxi-
mo a ser gasto de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 

Missal/PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2023 

Dispenso a licitação, com fundamento no Inciso XI, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa VDA 
SANEAMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 43.486.840/0001-19, a mesma objetiva a aquisição de tubos soldáveis 
60 mm, em decorrência de rescisão contratual, foram solicitadas as licitantes remanescentes, que concordaram em fornecer os 
itens licitados. Conforme memorando justificando o referido, parecer jurídico e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máxi-
mo a ser gasto de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais). 

Missal/PR, 20 de Novembro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 140/2023 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE TAMPAS DE CON-
CRETO PARA BOCAS DE LOBO. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 109, § 1 DA LEI nº8.666/93, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO 
EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
DANIEL F P DRESCH - ME, CNPJ Nº 43.886.002/0001-32 001 R$ 13.570,00 

HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
  MISSAL - PR, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
EXTRATO DE SUSPENSÃO DE CONTRATOS 

ESPÉCIE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EMPRESA CNPJ Nº CONTRATO 

WANDO MUELLER NOS-MEI 31.373.941/0001-02 148/2021 
ANDRÉ LUIS SIVERIS-MEI 26.029.286/0001-21 148/2023 

JOSÉ ATIRIO FREISLEBEN KAUTZMANN-MEI 23.484.302/0001-88 149/2023 
CLECI LUFT -MEI 17.643.533/0001-94 156/2022 

TONI ALEX RODRIGUES -MEI 32.553.095/0001-67 268/2023 
SILVIA PUCINELI-MEI 49.641.453/0001-96 533/2023 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

       CONFORME ACORDO ENTRE AS PARTES, OS CONTRATOS ACIMA MENCIONADOS ESTARÃO COM AS ATIVI-
DADES SUSPENSAS PELO PERÍODO DE FÉRIAS DOS ALUNOS QUE CORRESPONDE DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2023 À 19 DE FEVEREIRO DE 2024.   

DATA               16 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 654/2023 
LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº063/2023 
PARTES  MUNICIPIO DE MISSAL e KERLI BORTOLOSO KUNZ CNPJ:12.708.346/0001-28 
OBJETO  CHAMAMENTO PÚBLICO, NA MODALIDADE FOMENTO PARA A SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDI-

OVISUAL PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO), CONFORME O ART. 6º, INCISO I 

DURAÇÃO       60 (SESSENTA) DIAS 
DOTAÇÕES     GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
02251 E 01053 – TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL – LC Nº 195/2022 – ART. 5º - AU-
DIOVISUAL 

 DATA            16 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 653/2023 
LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº063/2023 
PARTES  MUNICIPIO DE MISSAL e 01.827.409 CLAUDETE PEDROSO KROHN-MEI CNPJ:01.827.409/0001-49 
OBJETO  CHAMAMENTO PÚBLICO, NA MODALIDADE FOMENTO PARA A SELEÇÃO DE PROJETOS  CULTURAIS DE AUDI-

OVISUAL PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO), CONFORME O ART. 6º, INCISO I 

DURAÇÃO        60 (SESSENTA) DIAS 
DOTAÇÕES       GOVERNO MUNICIPAL 

  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
  GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  02251 E 01053 – TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL – LC Nº 195/2022 – ART. 5º - AU-
DIOVISUAL 

 DATA             16 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

EXTRATO DA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°555/2023 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL e EVAIR INACIO WENNINGKAMP PAULUS CPF: 914.***.***-15 
OBJETO FORNECIMENTO DE CARGAS DE CASCALHO 
OBJETIVO FICA O REFERIDO CONTRATO RESCINDIDO AMIGAVELMENTE, A PARTIR DO DIA 16 DE NOVEMBRO 

DE 2023, EM CONFORMIDADE COM ART.78 INCISO XII E ART.79 INCISO II DA LEI Nº8666/93, E 
CLÁUSULA NONA DO CONTRATO FIRMADO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO INTERESSADO PELO RE-
QUERIMENTO SOB PROTOCOLO Nº6281/2023 EM ANEXO E PELO MEMORANDO Nº606/2023 -SOUT 

DATA   16 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2023 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE HERBI-

CIDAS NÃO AGRÍCOLAS, PARA CONTROLE DE ERVAS DANINHAS EM BEIRAS DE ESTRADAS RURAIS 
FORNECEDOR CNPJ Nº ATA Nº VALOR TOTAL 

CARVALHO & SANTOS DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME 49.696.692/0001-43 651 R$ 18.117,00 
JS AZZURI COMÉRCIO LTDA - EPP 43.979.792/0001-09 655 R$ 46.080,00 

DURAÇÃO    12 (DOZE) MESES  
DOTAÇÕES   SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
MATERIAL DE CONSUMO 

03390 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS  
03390 EA 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS  

03395 E 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
03395 EA 00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
03400 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
03400 EA 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 

DATA          20 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
 

 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS), PA-

RA ATENDER FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.152/2013 E 
SUA ALTERAÇÃO PELA LEI Nº 1.592/2021 

FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 
PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-EPP 19.633.424/0001-11 657 R$ 462,00 

DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES       SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

BENEFÍCIOS EVENTUAIS E SOCIAIS 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
04210 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
04210 EA 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 

DATA              20 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023
(Nos Termos do artigo 24, II -  Lei 8.666/93)

OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de 03 (três) Note-
book para serem utilizados pelos Vereadores da Câmara Municipal. 

FORNECEDOR: INOVATECH - ME, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Avenida Willy Barth, 2658, sala 2, Centro, cidade de 
Pato Bragado/Pr, inscrita no CNPJ sob n.º 42.605.685/0001-40. 
DO VALOR GLOBAL: R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais).     
DO PRAZO DE ENTREGA: até 30 (trinta) dias.
DO PAGAMENTO: Até 10 (dez) dias após a entrega dos equipa-
mentos, com a respectiva nota fi scal.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço apresentado está compatível 
com os valores praticados no mercado, conforme cotação apresen-
tado.
Pato Bragado – PR, em 20 de novembro de 2023.

RAFAEL JOSÉ TRACZYNSKI
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MAURO ANDRÉ WEIGMER
Presidente da Câmara
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 
12 MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023 Setembro/2023 Outubro/2023

RECEITAS CORRENTES (I) 4.545.852,11 5.582.543,98 4.137.717,59 3.800.288,51 3.407.189,31 3.734.361,92 4.159.438,30 3.743.667,77 4.383.849,82 5.835.594,20 4.564.806,04 5.709.545,70 53.604.855,25 49.831.703,22
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 227.294,01 277.857,97 203.798,22 251.968,94 179.954,74 365.742,25 565.970,24 416.245,10 289.086,87 277.069,39 224.693,96 341.408,82 3.621.090,51 3.473.222,00
     IPTU 18.555,74 50.800,63 15.775,33 16.976,87 12.991,18 136.010,21 290.501,12 99.162,64 65.111,80 57.748,01 43.261,67 47.612,69 854.507,89 905.200,00
     ISS 37.339,99 48.232,60 50.539,54 37.906,64 51.516,09 48.423,29 7.779,01 104.384,32 52.627,46 50.525,23 49.651,55 109.639,31 648.565,03 461.780,00
     ITBI 26.540,00 50.144,12 60.949,08 62.720,55 38.506,00 21.376,00 22.469,79 52.107,74 41.854,88 49.950,29 26.660,00 29.343,56 482.622,01 653.000,00
     IRRF 121.549,03 102.612,12 43.401,54 67.881,11 71.834,10 72.845,88 66.190,44 91.264,94 80.582,47 71.311,67 71.983,75 115.234,06 976.691,11 548.500,00
     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 23.309,25 26.068,50 33.132,73 66.483,77 5.107,37 87.086,87 179.029,88 69.325,46 48.910,26 47.534,19 33.136,99 39.579,20 658.704,47 904.742,00
   Contribuições 45.559,18 36.644,15 66.454,45 55.319,55 51.855,10 46.828,69 88.937,78 65.437,99 56.657,19 42.030,31 54.325,38 76.735,15 686.784,92 573.450,00
   Receita Patrimonial 157.772,45 224.667,52 222.552,82 121.026,67 188.079,13 147.819,13 2.718,76 355.273,39 176.905,78 181.435,80 143.855,08 163.350,14 2.085.456,67 1.490.549,35
     Rendimentos de Aplicação Financeira 157.772,45 224.667,52 218.763,84 117.237,04 184.330,45 144.070,45 728,96 349.726,18 173.120,54 177.687,12 141.904,93 159.497,32 2.049.506,80 1.490.549,35
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 3.788,98 3.789,63 3.748,68 3.748,68 1.989,80 5.547,21 3.785,24 3.748,68 1.950,15 3.852,82 35.949,87 0,00
   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 9.440,08 1.711,22 1.051,20 4.541,58 7.744,63 6.777,26 22.590,60 55.559,61 2.501,88 3.001,42 1.861,18 2.469,56 119.250,22 338.568,00
   Transferências Correntes 4.084.824,95 5.047.632,99 3.629.211,14 3.362.720,56 2.970.511,53 3.160.777,59 3.476.500,34 2.828.459,01 3.846.022,53 5.314.178,62 4.121.629,03 5.090.986,67 46.933.454,96 43.753.463,87
     Cota-Parte do FPM 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.912,03 1.101.698,98 1.259.585,70 1.400.035,09 1.307.182,61 960.659,48 1.103.461,05 960.720,52 1.044.734,11 15.694.000,10 14.892.539,00
     Cota-Parte do ICMS 955.078,92 900.806,86 1.080.402,66 883.816,40 993.689,50 1.039.251,60 1.265.992,16 955.601,37 1.275.100,29 1.268.980,68 1.260.341,00 1.354.369,90 13.233.431,34 11.458.000,00
     Cota-Parte do IPVA 8.032,22 19.108,02 448.622,57 128.879,15 129.346,55 103.963,09 89.077,15 44.836,43 38.012,06 17.371,81 21.502,26 18.892,43 1.067.643,74 830.000,00
     Cota-Parte do ITR 141.608,36 148.657,89 95.573,57 10.518,66 10.208,65 14.231,40 948,37 10.135,95 22.701,99 14.196,96 303.857,05 547.106,27 1.319.745,12 400.000,00
     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências da LC 61/1989 8.713,89 12.380,62 12.342,19 8.801,47 11.249,12 11.628,47 10.456,99 13.039,60 11.846,89 10.544,94 13.666,25 15.267,01 139.937,44 170.000,00
     Transferências do FUNDEB 464.400,94 242.807,00 459.287,15 392.511,69 324.608,55 457.663,99 438.068,21 334.755,75 375.067,65 395.454,27 360.220,38 396.361,84 4.641.207,42 5.770.500,00
     Outras Transferências Correntes 1.167.808,77 1.643.052,54 197.974,38 137.281,16 399.710,18 274.453,34 271.922,37 162.907,30 1.162.634,17 2.504.168,91 1.201.321,57 1.714.255,11 10.837.489,80 10.232.424,87
   Outras Receitas Correntes 20.961,44 (5.969,87) 14.649,76 4.711,21 9.044,18 6.417,00 2.720,58 22.692,67 12.675,57 17.878,66 18.441,41 34.595,36 158.817,97 202.450,00
DEDUÇÕES (II) 511.695,79 563.225,27 617.278,56 585.546,44 473.624,09 504.639,98 553.301,89 511.662,45 482.981,66 505.523,50 531.516,24 616.113,20 6.457.109,07 6.105.500,00
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários 21.172,76 60.386,42 22.888,69 18.960,95 24.385,66 18.908,03 0,00 45.503,32 21.317,63 22.612,44 19.498,81 20.039,30 295.674,01 360.000,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 490.523,03 502.838,85 594.389,87 566.585,49 449.238,43 485.731,95 553.301,89 466.159,13 461.664,03 482.911,06 512.017,43 596.073,90 6.161.435,06 5.745.500,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 4.034.156,32 5.019.318,71 3.520.439,03 3.214.742,07 2.933.565,22 3.229.721,94 3.606.136,41 3.232.005,32 3.900.868,16 5.330.070,70 4.033.289,80 5.093.432,50 47.147.746,18 43.726.203,22
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 608.589,03 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.425.000,00 468.520,61 1.043.545,25 3.625.654,89 2.825.545,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

4.034.156,32 4.410.729,68 3.520.439,03 3.214.742,07 2.853.565,22 3.229.721,94 3.606.136,41 3.232.005,32 3.900.868,16 3.905.070,70 3.564.769,19 4.049.887,25 43.522.091,29 40.900.657,97

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

4.034.156,32 4.410.729,68 3.520.439,03 3.214.742,07 2.853.565,22 3.229.721,94 3.606.136,41 3.232.005,32 3.900.868,16 3.905.070,70 3.564.769,19 4.049.887,25 43.522.091,29 40.900.657,97

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:24:16.
NOTA:

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 35.216.400,00 55.920.802,13 6.373.351,78 35.515.011,34 100,00 20.405.790,79 8.136.731,22 34.803.849,37 100,00 21.116.952,76
   JUDICIÁRIA 170.000,00 170.000,00 25.000,90 129.297,86 0,36 40.702,14 25.000,90 129.297,86 0,37 40.702,14
     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 170.000,00 170.000,00 25.000,90 129.297,86 0,36 40.702,14 25.000,90 129.297,86 0,37 40.702,14
   ADMINISTRAÇÃO 6.431.702,00 7.801.171,97 1.018.927,89 5.079.454,04 14,30 2.721.717,93 1.108.764,60 5.040.918,21 14,48 2.760.253,76
     Administração Geral 5.405.002,00 6.621.702,00 817.544,35 4.151.236,41 11,69 2.470.465,59 910.126,06 4.115.445,58 11,82 2.506.256,42
     Administração Financeira 1.026.700,00 1.179.469,97 201.383,54 928.217,63 2,61 251.252,34 198.638,54 925.472,63 2,66 253.997,34
   ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.634.541,00 3.174.858,57 304.555,47 1.588.073,60 4,47 1.586.784,97 320.974,40 1.560.340,12 4,48 1.614.518,45
     Assistência ao Idoso 75.850,00 275.250,00 58.587,06 109.694,27 0,31 165.555,73 58.794,50 109.673,57 0,32 165.576,43
     Assistência à Criança e ao Adolescente 572.631,00 654.495,00 76.074,18 452.325,33 1,27 202.169,67 70.913,99 443.328,36 1,27 211.166,64
     Assistência Comunitária 986.060,00 2.245.113,57 169.894,23 1.026.054,00 2,89 1.219.059,57 191.265,91 1.007.338,19 2,89 1.237.775,38
    SAÚDE 8.126.039,50 13.035.442,84 1.816.637,74 9.101.614,62 25,63 3.933.828,22 1.844.891,47 9.056.251,60 26,02 3.979.191,24
      Atenção Básica 5.824.739,50 8.613.642,84 1.045.989,46 5.605.002,04 15,78 3.008.640,80 1.074.243,19 5.559.639,02 15,97 3.054.003,82
      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.864.500,00 3.823.500,00 706.533,52 3.177.298,68 8,95 646.201,32 706.533,52 3.177.298,68 9,13 646.201,32
      Vigilância Sanitária 436.800,00 598.300,00 64.114,76 319.313,90 0,90 278.986,10 64.114,76 319.313,90 0,92 278.986,10
    TRABALHO 46.700,00 59.700,00 9.239,90 50.158,12 0,14 9.541,88 9.239,90 50.158,12 0,14 9.541,88
      Administração Geral 46.700,00 59.700,00 9.239,90 50.158,12 0,14 9.541,88 9.239,90 50.158,12 0,14 9.541,88
    EDUCAÇÃO 8.098.082,50 10.623.183,86 1.264.650,08 6.828.462,60 19,23 3.794.721,26 1.182.150,32 6.649.014,55 19,10 3.974.169,31
      Ensino Fundamental 6.038.932,50 8.059.453,86 934.628,53 5.248.414,78 14,78 2.811.039,08 857.240,32 5.074.186,73 14,58 2.985.267,13
      Educação Infantil 2.047.150,00 2.563.730,00 330.021,55 1.580.047,82 4,45 983.682,18 324.910,00 1.574.827,82 4,52 988.902,18
       Demais Subfunções 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    CULTURA 528.950,00 893.950,00 130.579,64 618.496,18 1,74 275.453,82 185.315,35 618.496,18 1,78 275.453,82
      Difusão Cultural 528.950,00 893.950,00 130.579,64 618.496,18 1,74 275.453,82 185.315,35 618.496,18 1,78 275.453,82
    URBANISMO 2.231.275,00 4.538.793,42 431.415,85 1.613.853,89 4,54 2.924.939,53 459.878,90 1.504.847,94 4,32 3.033.945,48
      Infra-Estrutura Urbana 1.196.875,00 3.248.693,42 274.439,30 699.184,55 1,97 2.549.508,87 263.780,14 687.900,89 1,98 2.560.792,53
      Serviços Urbanos 1.034.400,00 1.290.100,00 156.976,55 914.669,34 2,58 375.430,66 196.098,76 816.947,05 2,35 473.152,95
    HABITAÇÃO 12.500,00 92.500,00 0,00 0,00 0,00 92.500,00 0,00 0,00 0,00 92.500,00
      Habitação Urbana 12.500,00 92.500,00 0,00 0,00 0,00 92.500,00 0,00 0,00 0,00 92.500,00
    SANEAMENTO 1.032.100,00 1.624.250,00 216.429,93 1.007.825,16 2,84 616.424,84 201.548,64 991.163,87 2,85 633.086,13
      Saneamento Básico Rural 23.200,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,28 0,00 0,00 100.000,00 0,29 0,00
      Saneamento Básico Urbano 1.008.900,00 1.524.250,00 216.429,93 907.825,16 2,56 616.424,84 201.548,64 891.163,87 2,56 633.086,13
    GESTÃO AMBIENTAL 586.750,00 2.282.276,56 220.520,76 1.608.462,71 4,53 673.813,85 313.518,39 1.433.660,34 4,12 848.616,22
      Preservação e Conservação Ambiental 586.750,00 2.282.276,56 220.520,76 1.608.462,71 4,53 673.813,85 313.518,39 1.433.660,34 4,12 848.616,22
    AGRICULTURA 663.850,00 1.686.172,62 (194.218,57) 1.020.578,46 2,87 665.594,16 (182.652,32) 995.836,62 2,86 690.336,00
      Abastecimento 604.650,00 1.621.472,62 (206.927,27) 963.832,13 2,71 657.640,49 (197.058,60) 939.090,29 2,70 682.382,33
      Promoção da Produção Agropecuária 59.200,00 64.700,00 12.708,70 56.746,33 0,16 7.953,67 14.406,28 56.746,33 0,16 7.953,67
    INDÚSTRIA 64.200,00 3.200,00 795,05 1.916,49 0,01 1.283,51 795,05 1.916,49 0,01 1.283,51
      Promoção Industrial 64.200,00 3.200,00 795,05 1.916,49 0,01 1.283,51 795,05 1.916,49 0,01 1.283,51
    ENERGIA 250.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00
      Administração Geral 250.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00
    TRANSPORTE 3.180.250,00 7.173.842,29 886.473,72 4.859.684,95 13,68 2.314.157,34 2.339.786,40 4.777.881,11 13,73 2.395.961,18
      Transporte Rodoviário 3.180.250,00 7.173.842,29 886.473,72 4.859.684,95 13,68 2.314.157,34 2.339.786,40 4.777.881,11 13,73 2.395.961,18
    DESPORTO E LAZER 425.260,00 876.260,00 101.368,19 782.775,61 2,20 93.484,39 186.543,99 769.709,31 2,21 106.550,69
      Desporto Comunitário 425.260,00 876.260,00 101.368,19 782.775,61 2,20 93.484,39 186.543,99 769.709,31 2,21 106.550,69
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    ENCARGOS ESPECIAIS 1.370.200,00 1.670.200,00 140.975,23 1.224.357,05 3,45 445.842,95 140.975,23 1.224.357,05 3,52 445.842,95
      Serviço da Dívida Interna 485.000,00 482.000,00 86.802,35 419.978,52 1,18 62.021,48 86.802,35 419.978,52 1,21 62.021,48
      Outros Encargos Especiais 885.200,00 1.188.200,00 54.172,88 804.378,53 2,26 383.821,47 54.172,88 804.378,53 2,31 383.821,47
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 364.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 35.241.400,00 55.920.802,13 6.373.351,78 35.515.011,34 100,00 20.405.790,79 8.136.731,22 34.803.849,37 100,00 21.116.952,76

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:30:50.
NOTA:
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre %
(a) (b) (b/III b) (c) = (a-b) (d) (d/III d) (e) = (a-d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   ADMINISTRAÇÃO 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Administração Geral 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
(b)

Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.830.259,22 2.122.585,79 1.355.788,64 1.471.206,49 1.499.001,21 1.465.295,09 1.462.003,61 2.031.289,23 1.515.551,02 1.489.527,65 1.463.962,05 1.638.971,16 19.345.441,16 0,00

   Pessoal Ativo 1.792.882,77 2.095.075,64 1.330.871,02 1.444.420,05 1.472.214,77 1.438.508,65 1.435.217,17 1.991.109,55 1.488.764,58 1.462.741,21 1.437.175,61 1.612.184,72 19.001.165,74 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 1.575.807,00 1.682.183,83 1.111.901,44 1.213.379,87 1.240.613,72 1.207.342,05 1.208.639,03 1.756.244,10 1.248.935,09 1.224.566,27 1.197.561,13 1.357.378,28 16.024.551,81 0,00

     Obrigações Patronais 217.075,77 412.891,81 218.969,58 231.040,18 231.601,05 231.166,60 226.578,14 234.865,45 239.829,49 238.174,94 239.614,48 254.806,44 2.976.613,93 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 37.376,45 27.510,15 24.917,62 26.786,44 26.786,44 26.786,44 26.786,44 40.179,68 26.786,44 26.786,44 26.786,44 26.786,44 344.275,42 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 37.376,45 27.510,15 24.917,62 26.786,44 26.786,44 26.786,44 26.786,44 40.179,68 26.786,44 26.786,44 26.786,44 26.786,44 344.275,42 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou 
de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 53.254,95 27.510,15 24.917,62 37.252,54 63.661,44 31.934,36 80.179,74 40.179,68 35.795,99 36.216,91 26.786,44 57.346,84 515.036,66 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 15.878,50 0,00 0,00 10.466,10 36.875,00 5.147,92 53.393,30 0,00 9.009,55 9.430,47 0,00 30.560,40 170.761,24 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 37.376,45 27.510,15 24.917,62 26.786,44 26.786,44 26.786,44 26.786,44 40.179,68 26.786,44 26.786,44 26.786,44 26.786,44 344.275,42 0,00

   Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União 
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 
11, EC 120/2022)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.777.004,27 2.095.075,64 1.330.871,02 1.433.953,95 1.435.339,77 1.433.360,73 1.381.823,87 1.991.109,55 1.479.755,03 1.453.310,74 1.437.175,61 1.581.624,32 18.830.404,50 0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 47.147.746,18 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 3.625.654,89 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 0,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII) 43.522.091,29 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 18.830.404,50 43,27

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 23.501.929,30 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 22.326.832,84 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 21.151.736,37 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:27:55.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a 
ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2022 

OBJETO: Fica prorrogado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias o prazo para 
contratação de empresa de Serviços Médicos para realizar procedimentos atendimento, 
inclusive de urgência e emergência com encaminhamento para uma distância máxima de até 
42 Km (quarenta e dois quilômetros) do Paço Municipal de Quatro Pontes, conforme 
especificação constante no item 4 e no ANEXO II do Edital do Pregão 080/2022, 
compreendido entre o dia 24 de novembro de 2023 até o dia 25 de novembro de 2024. O valor 
mensal do objeto fica reajustado em 4,14188%, correspondente ao índice INPC (IBGE), 
acumulado no período, passando para R$ 219.935,15(duzentos e dezanove novecentos e trinta 
e cinco mil reais e quinze centavos), para o novo período contratual. FUNDAMENTO 
LEGAL: PROCESSO DE COMPRA Nº 136/2022 – PREGÃO Nº 080/2022 - ELETRÔNICO, 
Inciso II, do Art. 57, e Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. - CONTRATADA: POLICLINICA 
CRISTO REI. - VALOR: R$ 219.935,15 (duzentos e dezenove mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e quinze centavos). - PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados de 24 de novembro de 2023 até o dia 25 de novembro de 2024 - PRAZO DA 
VIGÊNCIA - CONTRATUAL:  400 (quatrocentos) dias, contados de 24 de novembro de 2023 
até 30 de dezembro de 2024. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 de novembro de 2023.  
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2022 
OBJETO: De acordo com a solicitação de aditivo feita pelo Departamento de Engenharia e 
Planejamento e deferida pelo sr. Prefeito, fica prorrogado pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados de 28 de novembro de 2023 a 27 de maio de 2024, o prazo de execução do 
contrato, cujo objeto trata dos serviços  de construção da Unidade de Atenção Primária e 
Atendimento Imediato - Projeto Padrão, com prazo de execução de 300 (trezentos) dias 
corridos, Objeto a ser pago com recursos oriundos do Termo de Convênio nº 081/2022 - 
SESA, e cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os projetos, 
memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de serviços e demais 
peças e documentos do PROCESSO DE COMPRA Nº 081/2022. FUNDAMENTO LEGAL: 
PROCESSO DE COMPRA Nº 081/2022 – CONCORRÊNCIA Nº 001/2022, Inciso II, do Art. 
57, e Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. - CONTRATADA: POSITIVO CONSTRUTORA LTDA - 
ME.- PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, contados de 28 de novembro de 
2023 até o dia 27 de maio de 2024 - Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 de novembro de 
2023.  
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2023 
OBJETO: Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, compreendido entre o dia 22 de novembro 
de 2023 até o dia 21 de fevereiro de 2024, o prazo Prestação de serviços para manutenção 
mensal da página na Internet - Site Institucional do Município de Quatro Pontes. O valor 
mensal do objeto é R$ 942,16 (novecentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), 
perfazendo um total de R$ 2.826,48 (dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e oito 
centavos) para o novo período contratual. FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO DE 
COMPRA Nº 096/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023, Inciso II, do Art. 57, e 
Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. - CONTRATADA: MAGSHOP TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA - ME. - PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, contados de 22 de 
novembro de 2023 até o dia 21 de fevereiro de 2024 – PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir de 22 de novembro de 2023 até o dia 21de março de 2024. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 de novembro de 2023.  
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 
OBJETO: Devido à necessidade, conforme Solicitação da Secretaria de Educação para 
realizar  Aditivo da Ata de Registro de Preços, ficam aditados os itens 01 e 02 do objeto 
contratual, em 20% do total contratado, ficando o valor total aditado de R$ 3.589,00 (três mil 
quinhentos e oitenta e nove reais), para contratação futura visando a prestação de serviços 
em gravação de falas, musicas, espetáculos e eventos do Município de Quatro Pontes,, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência do Edital do PREGÃO Nº 002/2023 
– ELETRÔNICO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, §1º, Inciso II, da Lei nº 8.666/93; e 
PROCESSO DE COMPRA Nº 008/2023 – PREGÃO Nº 002/2023 – ELETRÔNICO. 
CONTRATADA: APOEMA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. VALOR: R$ 3.589,00 (três 
mil, quinhentos e oitenta e nove reais). PRAZO DE ENTREGA: 124 (cento e vinte e quatro) 
dias, com início no dia 21 de novembro de 2023 e término no dia 23 de março de 2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 159 (cento e cinquenta e nove) dias, com início no dia 21 de 
novembro de 2023 e término no dia 27 de abril de 2024. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 20 
de novembro de 2023. 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TOLEDO

2ª VARA CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI
RUA ALMIRANTE BARROSO, 3202 - CENTRO CÍVICO - Toledo/PR - CEP: 85.900-020 - Fone: (45) 3277 4825 - Celular: (45) 

99999-3934 - E-mail: segundavaraciveltoledo@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO DE KARLA ROSI ISENBERG, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

 KARLA ROSI ISENBERGCITANDO:

 Ação dePROCESSO:  Usucapião, autuada neste Juízo sob n.º 0000061-
, requerida por EDIO ANTONIO SUPP e NEUZA GALANTE SIPP.87.2015.8.16.0170

 OBJETIVO:   para, querendo,CITAÇÃO de KARLA ROSI ISENBERG
contestarem a ação de Usucapião sob nº. 000061- 87.2015.8.16.0170, que tramita na 2ª Vara Cível de
Toledo, movida por EDIO ANTONIO SIPP e NEUZA GALANTE SIPP, em face de MARCOS
ANTONIO PAPPEN, no prazo de quinze (15) dias, que começará fluir após o decurso do prazo do edital,
por intermédio de advogado, sob pena de revelia, referente ao imóvel Lote Urbano nº 09, da quadra
1085, com área de 403,21m², do Loteamento Menino Deus, de Matrícula nº 46.191 do 1º Ofício de

.Registro de Imóveis de Toledo - PR

Ciente de que terá o prazo de quinze (15) dias, para querendo, contestar a ação, nos
termos da inicial e cópias anexas.

ADVERTÊNCIA: Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional
 PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
 advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da

Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos 03
de outubro de 2023. Eu, Vitor Bernhard Calliari, Técnico Judiciário, que digitei

 
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Juiz de Direito Substituto
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03/10/2023: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 26/2023 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item  
MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de tintas e outros materiais para 
pintura 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:30min do dia 29/11/2023. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 29/11/2023. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou 
através do telefone: (45) 3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 20 de novembro de 2023. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENvE 

 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 26/2023 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item  
MODO DE DISPUTA: Aberto 
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pintura 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:30min do dia 29/11/2023. 
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A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou 
através do telefone: (45) 3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e 
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Toledo/PR, 20 de novembro de 2023. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENvE 

 

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 303/2022

Ref. Licitação Pregão Nº72/2022

Aquisição de Medicamentos que compõe a Farmácia Básica para abastecimento das Unidades de
Saúde do Município de Santa Lúcia.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 195,00 (Cento

e Noventa e Cinco Reais), tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme

cláusula oitava do contrato em epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de

21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do

contrato original.

Prazo de Execução: 15/12/2023.

Prazo de Vigência: 15/12/2023.

Data da Assinatura: 20/11/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 2.568.480,00 2.506.611,81
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 905.200,00 785.151,52
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 653.000,00 405.937,89
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 461.780,00 562.992,44
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 548.500,00 752.529,96
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 27.750.539,00 25.840.369,05
   2.1- Cota-Parte FPM 14.892.539,00 12.273.998,19
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 14.434.139,00 12.273.998,19
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 458.400,00 0,00
   2.2- Cota-Parte ICMS 11.458.000,00 11.377.545,56
   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 170.000,00 118.842,93
   2.4- Cota-Parte ITR 400.000,00 1.029.478,87
   2.5- Cota-Parte IPVA 830.000,00 1.040.503,50
   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 30.319.019,00 28.346.980,86
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 5.458.427,80 5.168.073,81
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 
25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7)) 2.121.326,95 1.918.671,40

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 5.850.500,00 3.963.911,66
   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.850.500,00 3.963.911,66
     6.1.1- Principal 5.770.500,00 3.933.999,48
     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 80.000,00 29.912,18
   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
     6.2.1- Principal 0,00 0,00
     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
     6.3.1- Principal 0,00 0,00
     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)1 312.072,20 (1.234.074,33)
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INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)7

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h)

  13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 3.020.947,67 3.020.947,67 2.908.667,94 0,00 0,00
  14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.112.291,31 4.112.291,31 3.963.895,14 0,00 0,00
  15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES % APLICADO

(i) (j) (k) (l)

  19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.774.738,16 3.020.947,67 3.020.947,67 76,21
  20- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00
  21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE % NÃO APLICADO

(m) (n) (o) (p)

  22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 396.391,17 (148.379,65) (148.379,65) (3,74)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL DO 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR DO 
SUPERÁVIT 

REF. AO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 
APLICADO

(q) (r) (s) (t) (u) (v)

  23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 461.275,08 720,53 0,00 0,00 0,00 720,53
    23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 461.275,08 720,53 0,00 0,00 0,00 720,53
    23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  24- EDUCAÇÃO INFANTIL 461.530,00 141.275,51 136.055,51 136.055,51 5.220,00
    24.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    24.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  25- ENSINO FUNDAMENTAL 3.270.791,50 1.718.666,19 1.604.993,88 1.593.822,82 113.672,31
  26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.732.321,50 1.859.941,70 1.741.049,39 1.729.878,33 118.892,31

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e)) 5.853.340,70
  28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (1.234.074,33)
  29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00
  30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00
  31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac) + L34.3(ac)) 1.937,61
  32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 7.085.477,42

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

(x) (w) (y)

  33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 7.086.745,22 7.085.477,42 25,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E 
DO FUNDEB8

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL
(z) (aa) (ab) (ac) (ad)

  34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 365.565,94 363.628,33 363.628,33 1.937,61 0,00
    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 365.565,94 363.628,33 363.628,33 1.937,61 0,00
    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre

(a) (b)

  35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 722.000,00 559.589,53
    35.1- Salário-Educação 400.000,00 330.765,37
    35.2- PDDE 0,00 0,00
    35.3- PNAE 0,00 0,00
    35.4 - PNATE 0,00 0,00
    35.5- Outras Transferências do FNDE 322.000,00 228.824,16
  36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 7.500,00 5.551,40
  37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 270.000,00 186.719,73
  40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 999.500,00 751.860,66

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  41- EDUCAÇÃO INFANTIL 42.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  42- ENSINO FUNDAMENTAL 997.462,36 610.897,40 560.710,82 546.906,29 50.186,58
  43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 
45) 1.040.362,36 610.897,40 560.710,82 546.906,29 50.186,58

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

  47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 10.623.183,86 6.828.462,60 6.649.014,55 6.466.227,42 179.448,05
    47.1- Despesas Correntes 10.179.872,71 6.629.178,56 6.449.730,51 6.266.943,38 179.448,05
      47.1.1- Pessoal Ativo 7.642.980,00 4.740.367,05 4.740.367,05 4.589.973,71 0,00
      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.536.892,71 1.888.811,51 1.709.363,46 1.676.969,67 179.448,05
    47.2- Despesas de Capital 443.311,15 199.284,04 199.284,04 199.284,04 0,00
      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      47.2.2- Outras Despesas de Capital 443.311,15 199.284,04 199.284,04 199.284,04 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

  48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00 8.511,97
  49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.963.911,66 330.765,37
  50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 3.963.895,14 181.390,22
  51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 16,52 157.887,12
  52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
  53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
  54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 16,52 157.887,12

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:27:42.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, 
SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, 
nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de 
crédito adicional.”. Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no 
RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor 
deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais 
subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9 Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", 
da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o 
término do exercício de 2021. 
10 Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão 
apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11 Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas 
linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 
12 O valor da linha 23 (t) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do 
índice do exercício anterior.

NOTA:
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 37.700.600,00 45.078.103,22 9.166.260,41 20,33 38.764.285,98 85,99 6.313.817,24
   RECEITAS CORRENTES 36.708.700,00 44.086.203,22 9.166.260,41 20,79 38.308.385,98 86,89 5.777.817,24
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.473.222,00 3.473.222,00 566.102,78 16,30 3.115.938,53 89,71 357.283,47
       Impostos 2.568.480,00 2.568.480,00 493.386,59 19,21 2.506.611,81 97,59 61.868,19
       Taxas 667.240,00 667.240,00 64.633,29 9,69 571.453,42 85,64 95.786,58
       Contribuição de Melhoria 237.502,00 237.502,00 8.082,90 3,40 37.873,30 15,95 199.628,70
     CONTRIBUIÇÕES 573.450,00 573.450,00 131.060,53 22,85 604.581,59 105,43 (31.131,59)
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 573.450,00 573.450,00 131.060,53 22,85 604.581,59 105,43 (31.131,59)
     RECEITA PATRIMONIAL 1.409.550,00 1.490.549,35 307.205,22 20,61 1.703.016,70 114,25 (212.467,35)
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 5.802,97 0,00 35.949,87 0,00 (35.949,87)
       Valores Mobiliários 1.409.550,00 1.490.549,35 301.402,25 20,22 1.667.066,83 111,84 (176.517,48)
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 338.568,00 338.568,00 4.330,74 1,28 108.098,92 31,93 230.469,08
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 163.294,00 163.294,00 0,00 0,00 77.730,00 47,60 85.564,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 140.274,00 140.274,00 1.579,00 1,13 16.056,31 11,45 124.217,69
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 35.000,00 35.000,00 2.751,74 7,86 14.312,61 40,89 20.687,39
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 30.711.460,00 38.007.963,87 8.104.524,37 21,32 32.632.923,84 85,86 5.375.040,03
       Transferências da União e de suas Entidades 14.699.060,00 17.863.281,85 4.364.416,26 24,43 16.369.363,25 91,64 1.493.918,60
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 10.226.900,00 12.443.678,02 2.413.716,82 19,40 11.055.016,28 88,84 1.388.661,74
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 202.500,00 308.004,00 36.011,30 11,69 250.145,84 81,22 57.858,16
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 5.550.500,00 7.360.500,00 1.290.379,99 17,53 4.954.073,93 67,31 2.406.426,07
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Transferências 32.500,00 32.500,00 0,00 0,00 4.324,54 13,31 28.175,46
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 202.450,00 202.450,00 53.036,77 26,20 143.826,40 71,04 58.623,60
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 16.470,00 16.470,00 7.044,33 42,77 8.644,33 52,49 7.825,67
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 181.980,00 181.980,00 45.992,44 25,27 135.182,07 74,28 46.797,93
   RECEITAS DE CAPITAL 991.900,00 991.900,00 0,00 0,00 455.900,00 45,96 536.000,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 850.000,00 850.000,00 0,00 0,00 455.900,00 53,64 394.100,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 850.000,00 850.000,00 0,00 0,00 455.900,00 53,64 394.100,00
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 141.900,00 141.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141.900,00
       Alienação de Bens Móveis 141.900,00 141.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 141.900,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 37.700.600,00 45.078.103,22 9.166.260,41 20,33 38.764.285,98 85,99 6.313.817,24
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 37.700.600,00 45.078.103,22 9.166.260,41 20,33 38.764.285,98 85,99 6.313.817,24
DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 37.700.600,00 45.078.103,22 9.166.260,41 20,33 38.764.285,98 85,99 6.313.817,24
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 13.301.898,91 - - 13.301.898,91 - -
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - -
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 13.301.898,91 - - 13.301.898,91 - -

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2023 / Bimestre Setembro-Outubro

Identificador: WPR4171101-052-CNDRWODBTFYBV-2 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES Pág 3 / 5

DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 5º 
BimestreNo 5º Bimestre Até 5º Bimestre No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 35.625.600,00 56.330.002,13 6.453.410,06 35.840.711,24 20.489.290,89 8.216.789,50 35.129.549,27 21.200.452,86 34.304.523,75
   DESPESAS CORRENTES 30.272.092,50 44.590.881,35 5.837.968,72 29.158.138,43 15.432.742,92 5.810.824,70 28.488.244,36 16.102.636,99 27.944.709,84
     Pessoal e Encargos Sociais 16.506.080,50 21.894.600,50 3.102.933,21 15.392.596,15 6.502.004,35 3.102.933,21 15.392.596,15 6.502.004,35 15.071.346,16
     Juros e Encargos da Dívida 135.000,00 85.000,00 11.239,64 55.246,59 29.753,41 11.239,64 55.246,59 29.753,41 55.246,59
     Outras Despesas Correntes 13.631.012,00 22.611.280,85 2.723.795,87 13.710.295,69 8.900.985,16 2.696.651,85 13.040.401,62 9.570.879,23 12.818.117,09
   DESPESAS DE CAPITAL 4.989.507,50 11.739.120,78 615.441,34 6.682.572,81 5.056.547,97 2.405.964,80 6.641.304,91 5.097.815,87 6.359.813,91
     Investimentos 4.639.507,50 11.342.120,78 539.878,63 6.317.840,88 5.024.279,90 2.330.402,09 6.276.572,98 5.065.547,80 5.995.081,98
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 350.000,00 397.000,00 75.562,71 364.731,93 32.268,07 75.562,71 364.731,93 32.268,07 364.731,93
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 364.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 35.650.600,00 56.330.002,13 6.453.410,06 35.840.711,24 20.489.290,89 8.216.789,50 35.129.549,27 21.200.452,86 34.304.523,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 35.650.600,00 56.330.002,13 6.453.410,06 35.840.711,24 20.489.290,89 8.216.789,50 35.129.549,27 21.200.452,86 34.304.523,75

SUPERÁVIT (XIII) - - - 2.923.574,74 - - 3.634.736,71 - 4.459.762,23

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 35.650.600,00 56.330.002,13 6.453.410,06 38.764.285,98 - 8.216.789,50 38.764.285,98 - 38.764.285,98

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:28:03.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 5º 
BimestreNo 5º Bimestre Até 5º Bimestre No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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PORTARIA No 383/2023 Dispõe sobre a nomeação de servidor designado como Gestor do convênio, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do respectivo Termo de Convênio, e pela execução da contrapartida relacionada à execução do “Programa Permanente de 
Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos”. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem o inciso XX do artigo 69 e a alínea “d”, do inciso II, do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, R E S O L V E Art. 1º 
Designar a servidora Laura Helena França de Barros Bittencourt, Veterinária, matrícula 3366, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do objeto do convênio relacionado à execução do “Programa Permanente de Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos” do 
Instituto Água e Terra do Governo do Estado do Paraná, o Castrapet-PR, visando o fortalecimento das Políticas Públicas de controle da 
população de cães e gatos e educação para a tutela responsável. Art. 2º A servidora acima designada será responsável pelo acompanhamento 
de toda a execução dos serviços de esterilização cirúrgica de cães e gatos, responsabilizando-se pela realização de todos os deveres do 
Município, incluindo a elaboração do relatório técnico de execução, e a demonstração da execução da contrapartida, conforme o Plano de 
Trabalho anexo ao respectivo Termo de Convênio. Art. 3º O Gestor do Convênio designando deverá ainda proceder anotação em registro 
próprio, de todas as ocorrências relacionadas a consecução do objeto, adotando medidas necessárias à regularização das eventuais falhas 
identificadas no decorrer da execução do objeto pactuado no Termo de Convênio. Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data e sua 
publicação, revogando-se a portaria 116 de 04 de março de 2021. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, em 20 de novembro de 2023. 
FELIPE ZAGO Prefeito Municipal em Exercício Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário Municipal de 
Administração 
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 5º Bimestre/2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 44.086.203,22 38.308.385,98
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.473.222,00 3.115.938,53
     IPTU 905.200,00 785.151,52
     ISS 461.780,00 562.992,44
     ITBI 653.000,00 405.937,89
     IRRF 548.500,00 752.529,96
     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 904.742,00 609.326,72
   Contribuições 573.450,00 604.581,59
   Receita Patrimonial 1.490.549,35 1.703.016,70
     Aplicações Financeiras (II) 1.490.549,35 1.667.066,83
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 35.949,87
   Transferências Correntes 38.007.963,87 32.632.923,84
     Cota-Parte do FPM 12.142.539,00 9.819.198,76
     Cota-Parte do ICMS 8.858.000,00 9.102.036,59
     Cota-Parte do IPVA 550.000,00 832.402,98
     Cota-Parte do ITR 318.000,00 823.583,18
     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00
     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00
     Transferências do FUNDEB 5.770.500,00 3.933.999,48
     Outras Transferências Correntes 10.368.924,87 8.121.702,85
   Demais Receitas Correntes 541.018,00 251.925,32
     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 6.381,12
     Receitas Correntes Restantes 541.018,00 245.544,20
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 42.595.653,87 36.634.938,03
RECEITAS DE CAPITAL (V) 991.900,00 455.900,00
   Operações de Crédito (VI) 850.000,00 455.900,00
   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
   Alienação de Bens 141.900,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
     Outras Alienações de Bens 141.900,00 0,00
   Transferências de Capital 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
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   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 141.900,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 42.737.553,87 36.634.938,03

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

Até 5º Bimestre/2023

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS
(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 44.590.881,35 29.158.138,43 28.488.244,36 27.944.709,84 126.456,94 74.779,01 74.779,01
   Pessoal e Encargos Sociais 21.894.600,50 15.392.596,15 15.392.596,15 15.071.346,16 47.814,47 0,00 0,00
   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 85.000,00 55.246,59 55.246,59 55.246,59 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 22.611.280,85 13.710.295,69 13.040.401,62 12.818.117,09 78.642,47 74.779,01 74.779,01
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 44.505.881,35 29.102.891,84 28.432.997,77 27.889.463,25 126.456,94 74.779,01 74.779,01
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 11.739.120,78 6.682.572,81 6.641.304,91 6.359.813,91 158.020,42 3.046.448,49 3.046.448,49
   Investimentos 11.342.120,78 6.317.840,88 6.276.572,98 5.995.081,98 158.020,42 3.046.448,49 3.046.448,49
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida (XX) 397.000,00 364.731,93 364.731,93 364.731,93 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - 
XX) 11.342.120,78 6.317.840,88 6.276.572,98 5.995.081,98 158.020,42 3.046.448,49 3.046.448,49

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 55.848.002,13 35.420.732,72 34.709.570,75 33.884.545,23 284.477,36 3.121.227,50 3.121.227,50

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)] (655.312,06)

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
Até 5º Bimestre/2023

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 480.076,71
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) (907.999,65)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 732.764,30
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META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 Até 5º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 639.112,63 735.056,50
DEDUÇÕES (XXIX) 18.858.168,21 17.406.174,89
   Disponibilidade de Caixa ¹ 18.858.168,21 17.406.174,89
     Disponibilidade de Caixa Bruta 19.150.539,98 18.361.324,07
     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 292.371,77 826.359,32
     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 128.789,86
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (18.219.055,58) (16.671.118,39)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) (1.547.937,19)

AJUSTE METODOLÓGICO Até 5º Bimestre/2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (533.987,55)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII) (1.013.949,64)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) (2.402.026,00)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 13.301.898,91
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 13.301.898,91
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:26:36.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Outubro

RECEITAS
   Previsão Inicial 37.700.600,00
   Previsão Atualizada 45.078.103,22
   Receitas Realizadas 38.764.285,98
   Déficit Orçamentário 0,00
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 13.301.898,91
DESPESAS
   Dotação Inicial 35.650.600,00
   Créditos Adicionais 20.679.402,13
   Dotação Atualizada 56.330.002,13
   Despesas Empenhadas 35.840.711,24
   Despesas Liquidadas 35.129.549,27
   Despesas Pagas 34.304.523,75
   Superávit Orçamentário 3.634.736,71

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro

Despesas Empenhadas 35.840.711,24
Despesas Liquidadas 35.129.549,27

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro
Receita Corrente Líquida 47.147.746,18

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Outubro(b) % em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Nominal 0,00 732.764,30 0,00
Resultado Primário 0,00 (655.312,06) 0,00

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2023 / Bimestre Setembro-Outubro

Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR4531101-052-HPOXWOHVXTKHB-6 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES 20/11/2023 09:25:44 -03:00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até Outubro Pag. Até Outubro Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 292.371,77 6.560,61 284.477,36 1.333,80
   Poder Executivo 292.371,77 6.560,61 284.477,36 1.333,80
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.430.575,77 161.593,40 3.121.227,50 147.754,87
   Poder Executivo 3.430.575,77 161.593,40 3.121.227,50 147.754,87
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 3.722.947,54 168.154,01 3.405.704,86 149.088,67

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Outubro
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Outubro

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 7.085.477,42 25,00 25,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 3.020.947,67 70,00 76,21
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 50,00 0,00
Complementação da União ao FUNDEB 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 455.900,00 394.100,00
Despesa de Capital Líquida 6.682.572,81 5.056.547,97

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 5.345,16 139.854,84
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 6.641.304,91 5.097.815,87

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Outubro
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Outubro
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 7.626.351,77 15,00 26,90

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:29:00.

NOTA:
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.568.480,00 2.568.480,00 2.506.611,81 97,59
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 905.200,00 905.200,00 785.151,52 86,74
   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 653.000,00 653.000,00 405.937,89 62,17
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 461.780,00 461.780,00 562.992,44 121,92
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 548.500,00 548.500,00 752.529,96 137,20
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.800.000,00 27.292.139,00 25.840.369,05 94,68
   Cota-Parte FPM 14.400.000,00 14.434.139,00 12.273.998,19 85,03
   Cota-Parte ITR 400.000,00 400.000,00 1.029.478,87 257,37
   Cota-Parte IPVA 830.000,00 830.000,00 1.040.503,50 125,36
   Cota-Parte ICMS 11.000.000,00 11.458.000,00 11.377.545,56 99,30
   Cota-Parte IPI-Exportação 170.000,00 170.000,00 118.842,93 69,91
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 29.368.480,00 29.860.619,00 28.346.980,86 94,93

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.915.989,50 5.560.789,50 4.393.571,98 79,01 4.389.089,77 78,93 4.302.602,91 77,37
   Despesas Correntes 3.764.789,50 5.533.089,50 4.365.957,58 78,91 4.361.475,37 78,83 4.274.988,51 77,26
   Despesas de Capital 151.200,00 27.700,00 27.614,40 99,69 27.614,40 99,69 27.614,40 99,69
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.662.000,00 3.612.000,00 3.023.337,14 83,70 3.023.337,14 83,70 3.023.337,14 83,70
   Despesas Correntes 1.662.000,00 3.612.000,00 3.023.337,14 83,70 3.023.337,14 83,70 3.023.337,14 83,70
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 212.000,00 389.500,00 213.924,86 54,92 213.924,86 54,92 208.465,62 53,52
   Despesas Correntes 210.800,00 389.500,00 213.924,86 54,92 213.924,86 54,92 208.465,62 53,52
   Despesas de Capital 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.789.989,50 9.562.289,50 7.630.833,98 79,80 7.626.351,77 79,75 7.534.405,67 78,79

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)
Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 7.630.833,98 7.626.351,77 7.534.405,67
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.630.833,98 7.626.351,77 7.534.405,67

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 4.252.047,13
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 4.252.047,13
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 3.378.786,85 3.374.304,64 3.282.358,54
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 
141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 26,92 26,90 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
- ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no 
exercicio atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 
aplicado)Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i) (j) (k) (l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor Mínimo 
para aplicação em 

ASPS
Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo
Total inscrito em 
RP no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a 

pagar
Total de RP 

cancelados ou 
prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado 

além do limite e o 
total de RP 
cancelados²

(m) (n) (o) = (n - m), se < 
0, então (o) = 0 (p) (q) = (XIIId) (r) = (p - (o + q)), 

se < 0, então (r) = 0 (s) (t) (u) (v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2023 4.252.047,13 7.630.833,98 3.378.786,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.378.786,85
Empenhos de 2022 4.781.462,83 7.932.853,44 3.151.390,61 99.247,15 0,00 0,00 98.897,15 0,00 350,00 3.151.040,61
Empenhos de 2021 4.062.779,87 7.059.414,51 2.996.634,64 57.970,00 0,00 0,00 57.970,00 0,00 0,00 2.996.634,64
Empenhos de 2020 3.099.447,60 4.293.681,87 1.194.234,27 1.764,00 0,00 0,00 1.764,00 0,00 0,00 1.194.234,27
Empenhos de 2019 e anteriores 17.361.740,84 26.133.899,97 8.772.159,13 18.282,32 0,00 0,00 18.282,32 0,00 0,00 8.772.159,13
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 

aplicado)Empenhadas Liquidadas Pagas
(w) (x) (y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.307.800,00 1.347.800,00 1.285.848,73 95,40
   Proveniente da União - Fundo a Fundo 965.900,00 996.900,00 757.543,06 75,99
   Proveniente dos Estados 139.400,00 139.400,00 374.344,13 268,54
   Proveniente de outros Municípios 202.500,00 211.500,00 153.961,54 72,80
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 141.930,00 141.930,00 168.355,71 118,62
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.449.730,00 1.489.730,00 1.454.204,44 97,62
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100
ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.640.750,00 2.595.853,34 1.158.036,76 44,61 1.117.155,95 43,04 1.089.890,30 41,99
   Despesas Correntes 1.253.800,00 2.149.733,32 1.084.260,76 50,44 1.044.749,95 48,60 1.017.484,30 47,33
   Despesas de Capital 386.950,00 446.120,02 73.776,00 16,54 72.406,00 16,23 72.406,00 16,23
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 202.500,00 211.500,00 153.961,54 72,80 153.961,54 72,80 153.961,54 72,80
   Despesas Correntes 202.500,00 211.500,00 153.961,54 72,80 153.961,54 72,80 153.961,54 72,80
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 224.800,00 208.800,00 105.389,04 50,47 105.389,04 50,47 105.389,04 50,47
   Despesas Correntes 224.800,00 208.800,00 105.389,04 50,47 105.389,04 50,47 105.389,04 50,47
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) 
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 2.068.050,00 3.016.153,34 1.417.387,34 46,99 1.376.506,53 45,64 1.349.240,88 44,73

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.556.739,50 8.156.642,84 5.551.608,74 68,06 5.506.245,72 67,51 5.392.493,21 66,11
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 1.864.500,00 3.823.500,00 3.177.298,68 83,10 3.177.298,68 83,10 3.177.298,68 83,10
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 436.800,00 598.300,00 319.313,90 53,37 319.313,90 53,37 313.854,66 52,46
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.858.039,50 12.578.442,84 9.048.221,32 71,93 9.002.858,30 71,57 8.883.646,55 70,63

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE. Emissão: 20/11/2023, às 09:28:12.

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2023 / Bimestre Setembro-Outubro

Identificador: WPR4101101-052-EYRXZEYSINFCF-4 - Emitido por: WALDIRENE DUTRA FERNANDES BACKES Pág 5 / 5

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 
² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores 
negativos na coluna "Saldo Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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